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EDITAL DE LICITAÇÃO  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00004/2026  

LEI Nº 14.133/21 
 
O MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DE ESPINHARAS/PB, TORNA PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS 
INTERESSADOS, QUE A PREFEITURA MUNICIPAL, REALIZARÁ LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGÃO, NA 
FORMA ELETRÔNICA, COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO POR ITEM, NOS TERMOS DA LEI 
Nº 14.133, DE 01 DE ABRIL DE 2021, NA LEI COMPLEMENTAR N° 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 E 
147/2014, E AS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E DEMAIS LEGISLAÇÃO, SOB AS CONDIÇÕES 
ESTABELECIDAS NESTE ATO CONVOCATÓRIO E ANEXOS. 
 
Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e 
monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica 
www.portaldecompraspublicas.com.br. O  servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o 
processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pela sua equipe 
responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar a conformidade da proposta com 
os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de habilitação; 
receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão; 
indicar o vencedor do certame; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente 
instruído a autoridade responsável pela adjudicação e propor a homologação. 
 

ÓRGÃO INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE ESPINHARAS 

RECEBIMENTO DE PEDIDOS DE 
ESCLARECIMENTO 

23:59 HS/MIM DO DIA  28/01/2026 (HORÁRIO DE 
BRASÍLIA). 

RECEBIMENTO DE PEDIDOS DE IMPUGNAÇÃO 
23:59 HS/MIM DO DIA  28/01/2026 (HORÁRIO DE 
BRASÍLIA). 

DATA E HORA FINAL DAS PROPOSTAS: 
08:59 HS/MIM DO DIA  02/02/2026 (HORÁRIO DE 
BRASÍLIA). 

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS – 
SESSÃO PÚBLICA: 

09:00 HS/MIM DO DIA  02/02/2026 (HORÁRIO DE 
BRASÍLIA). 

LOCAL: www.portaldecompraspublicas.com.br 

MODO DE DISPUTA ABERTO 

EMAIL: licitacao@saojosedeespinharas.pb.gov.br 

REFERÊNCIA DE TEMPO (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

 
1.0. DO OBJETO. 
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para Contratação de empresa para 
fornecimento de Gêneros Alimentícios parceladamente, destinados à Merenda Escolar das escolas 
municipais e demais secretarias e Fundos Municipais de Saúde e Assistência Social de São José de 
Espinharas/PB. 
1.2. A licitação será por item, conforme planilha constante do Termo de Referência. 
1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do ITEM, observadas as exigências contidas neste Edital 
e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  
1.4. Em caso de discrepância entre as especificações deste objeto descritas no Sistema de Compras Públicas e as 
constantes no edital, prevalecerão as do edital. 
 
2.0. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária, prevista no orçamento 
para o exercício 2026 e correrão por conta da seguinte dotação: Recursos:  

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
mailto:licitacao@saojosedeespinharas.pb.gov.br
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UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.030 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS - 04 122 
3002 2005 MANUT. DAS ATIVIDADES DA SEC. DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS; 02.050 
SECRETARIA DE SAÚDE - 10 301 3006 2007 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE; 
10 301 3006 2008 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE - ATENÇÃO BÁSICA / APS; 
10 302 3006 2081 ATENDIMENTO MÓVEL ÀS URGÊNCIAS - SAMU 192; 02.060 SEC. DE AGRICULTURA, 
PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS - 04 122 3002 2029 MANUT. DA SEC. DE 
AGRICULTURA, PECUÀRIA, M. AMBIENTE E REC. HÍDRICOS; 02.070 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA, ESPORTES E TURISMO - 12 368 3012 2031 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO; 12 306 3012 2034 MANUTENÇÃO PNAE - ALIMENTAÇÃO ESCOLAR ENS. FUNDAMNTAL; 12 306 
3012 2035 MANUTENÇÃO PNAE - ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PRÉ-ESCOLA; 12 306 3012 2036 MANUTENÇÃO 
DO PNAE - ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – CRECHE; 12 368 3012 2039 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA 
DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA - PDDE; 12 368 3012 2041 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO SALÁRIO 
EDUCAÇÃO - QSE; 12 368 3012 2042 MANUTENÇÃO DE OUTROS PROGRAMAS DO FNDE; 12 365 3012 2049 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL - MDE; 13 392 3002 2052 MANUTENÇÃO DE 
ATIVIDADES CULTURAIS; 02.080 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO, CIDADANIA E 
HABITAÇÃO; 08 244 3015 2055 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL; 14 244 3015 2056 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CONTROLE SOCIAL; 14 244 3015 2068 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 
DO CONSELHO TUTELAR; 02.091 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL; 08 244 3015 2062 
MANUTENÇÃO E GERENCIAMENTO DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA - IGB PBF; 08 244 3015 2064 
MANUTENÇÃO DE OUTROS PROGRAMAS DO FNAS; 14 244 3015 2069 MANUT. DO FUNDO MUNIC. DOS 
DIREITOS DA CRI. E DO ADOLESCENTE - FMDCA; 02.90 SECRETARIA DE OBRAS, INFRAESTRUTURA E 
SERVIÇOS PÚBLICOS - 15 122 3002 2070 MANUT. DAS ATIV. DA SEC. DE OBRAS, INFRAESTRURA E SERV. 
URBANOS. ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30 MATERIAL DE CONSUMO. 
 
3.0. DO CREDENCIAMENTO. 
3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS que permite a 
participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA. 
3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br; 
3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante 
legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 
3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como 
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação 
por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE COMPRAS 
PÚBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados; 
3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 
 
4.0. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 
4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 
licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS. 
4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007 e para o microempreendedor 
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
4.5. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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4.5.1. Pessoa jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em 
decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
4.5.2. Pessoa que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação; 
4.5.3. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
concorrendo entre si; 
4.5.4. Pessoa jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, 
com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas 
às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
4.5.5. Suspensos de participar de licitações e impedidos de contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta Municipal, nos termos do art. 156, III, § 4º, da Lei nº 14.133/2021; 
4.5.6. Declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, na forma do art. 156, IV, § 5º, da 
Lei nº 14.133/2021; 
4.5.7. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 
responder administrativa e judicialmente; 
4.5.8. O impedimento de que trata o item 4.3.1 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra 
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do licitante. 
4.6. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do 
sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 
 
4.6.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apta a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;  
4.6.1.1. Declaro, sob as penas da Lei, que não ultrapassei o limite de faturamento e cumpro os requisitos 
estabelecidos no Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, sendo apto a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida Lei Complementar, se for o caso; 
4.6.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
4.6.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em 
conformidade com as exigências editalícias; 
4.6.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores; 
4.6.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
4.6.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 
de setembro de 2009. 
4.6.7. Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 
previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 
4.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em 
lei e neste Edital. 
 
5.0. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DA GARANTIA. 
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, proposta com a descrição do objeto ofertado 
e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
5.2. O envio da proposta, exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
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5.3. As empresas participantes deverão apresentar garantia da proposta, de acordo com art. 58, da Lei nº 
14.133/2021. 
5.4. GARANTIA DE PROPOSTA: O licitante deverá atender ao requisito abaixo e o respectivo comprovante 
encaminhado por meio do sistema eletrônico, como requisito de pré-habilitação:  
5.4.1. Comprovação do recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor equivalente a R$ 3.515,43 
(três mil, quinhentos e quinze reais e quarenta e três centavos), referente ao percentual de 1% (um por cento) 
sobre o valor total estimado. Essa comprovação terá como referência o momento de apresentação da proposta, 
portanto, o prazo máximo para a "emissão" da referida garantia é até a data e o horário previstos para abertura da 
sessão pública desta licitação. Encerrada a etapa de envio de lances e após a avaliação da conformidade da 
proposta, em relação ao licitante provisoriamente vencedor, o referido comprovante deverá ser encaminhado por 
esse licitante no prazo de 02 (duas) horas, contado da solicitação do(a) Pregoeiro(a) ou se anexado no momento de 
cadastramento da proposta, será dispensada a solicitação. Caberá ao licitante optar por uma das seguintes 
modalidades de garantia, nos termos da art. 96 da Lei nº 14.133/2021: 
I - Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema 
centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores 
econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia;  
II - Seguro-garantia;  
III - Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco 
Central do Brasil.  
IV - Título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total. 
a.2.) Quando a garantia for realizada através de seguro-garantia, a mesma deverá ser emitida por instituição 
devidamente autorizada pela Superintendência de Seguros Privados-SUSEP e quando se tratar de fiança bancária 
junto ao Banco Central do Brasil, conforme dispõe o Acórdão TCU n.º 498/2011 - plenário.  
5.5. Caso a caução do valor referente à garantia da proposta, seja em dinheiro, deverá ser transferido à conta: 
Banco do Brasil - Município de São José de Espinharas; Ag 0151-1 - C\c 7.517-5 - CNPJ 08.882.730/0001-75 e o 
comprovante de pagamento depositado deverá ser anexado no sistema eletrônico Portal de Compras Públicas no 
momento de apresentação da proposta, portanto, o prazo máximo para a "prestação" da referida garantia é até a 
data e o horário previstos para abertura da sessão pública desta licitação ou encaminhado por esse licitante no 
prazo de 02 (duas) horas, contanto que a transferência ou depósito tenha sido realizado até a data e horário de 
início da sessão pública, conforme previsto no item 5.4.1.   
I - Caução em dinheiro será validado a entrada na conta especifica do município. OBRIGATORIAMENTE, caso seja 
deposito será identificado pela empresa licitante que realizou o depósito.  
II - Caso de apólices: deverá sua vigência ser renovada enquanto perdurar a necessidade de manutenção da 
referida garantia.  
III - Veda Cheque.  
5.6. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura do 
contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação, após requerimento da empresa.  
5.7. Implicará execução, pelo município, do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato ou 
a não apresentação dos documentos para a contratação. Conforme o § 3º art. 58 da Lei nº 14.133/2021.  
5.8. A empresa inadimplente quanto à garantia da proposta, por execução não paga, será inscrita na dívida ativa do 
município. Podendo ser executada judicialmente como o valor ser retido em pagamentos posteriores de qualquer 
outra contratação.  
5.9. A não apresentação da garantia gera a desclassificação da proponente.  
5.10. A garantia da proposta da empresa, respeitado o contraditório, será executada, cobrada, imediatamente 
quando: 
I - Caso a empresa vencedora não assine contrato;  
II - Caso a empresa desista de sua proposta. O limite de desistência direta, das empresas, será até o fim da fase de 
lance. 
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6.0. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA. 
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 
6.1.1. Valor unitário e total do item; 
6.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência: 
indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem 
no órgão competente, quando for o caso; 
6.1.3. Marca. 
6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no serviço. 
6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade 
do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 
outro pretexto. 
6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 
6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 
públicas, quando participarem de licitações públicas. 
 
7.0. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES. 
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e 
local indicados neste Edital. 
7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em 
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as 
especificações técnicas exigidas no Termo de Referência; 
7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante; 
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real 
por todos os participantes; 
7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a 
efeito na fase de aceitação. 
7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase 
de lances.  
7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro; 
7.5.1.O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 
regras estabelecidas no Edital. 
7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por ele 
ofertado e registrado pelo sistema. 
7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 0,02 (dois centavos). 
7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa aberto, em que os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da 
sessão pública. 
7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários. 



 
Estado da Paraíba 

Município de São José de Espinharas  

Prefeitura Municipal 

CNPJ Nº 08.882.730/0001-75 
 

6 
 

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente. 
7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, 
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 
consecução do melhor preço. 
7.14. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de desempate, nesta 
ordem: 
7.14.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à 
classificação; 
7.14.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 
7.14.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, 
conforme regulamento específico; 
7.14.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. 
7.15. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos 
bens e serviços produzidos ou prestados por: 
7.15.1. Empresas estabelecidas no território no território do Estado em que este se localize; 
7.15.2. Empresas brasileiras; 
7.15.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
7.15.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 
7.16. As regras previstas no item 7.14 desta cláusula não prejudicarão a aplicação do disposto no art. 44 da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
7.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a 
sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes 
do certame, publicada no Portal de Compras Públicas, http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão 
divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
7.19. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus anexos. 
7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
7.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma 
vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da 
entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, 
assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 
regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
7.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 
faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a 
primeira colocada. 
7.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados 
pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
7.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, 
no prazo estabelecido no subitem anterior. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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7.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
7.26. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, 
vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital; 
7.26.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes; 
7.26.2. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de até 02 (DUAS) HORAS, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados; 
7.26.3. Também será considerada a proposta final gerada e enviada pelo sistema Compras Públicas; 
7.26.4. O prazo estipulado no item 7.26.2 poderá ser renovado à critério do Pregoeiro; 
7.26.5. O não cumprimento do disposto no item 7.26.2, enseja a desclassificação da licitante do certame. 
7.27. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 
8.0. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação no edital, e 
verificará a habilitação do licitante conforme disposições deste edital. 
8.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os percentuais das 
contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em razão do disposto no art. 184, 
inciso V, sob pena de desclassificação. 
8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço máximo 
fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preço 
manifestamente inexequível; 
8.3.1. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% 
(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração; 
8.3.1.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item 8.3.1, só será considerada após diligência do agente de 
contratação/Pregoeiro, que comprove: 
8.3.1.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e; 
8.3.1.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade 
das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 
8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, 
no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 
8.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de até 30 (TRINTA) MINUTOS sob pena de não aceitação da 
proposta; 
8.6.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat 
pelo licitante, antes de findo o prazo; 
8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam- se os que contenham as 
características dos serviços ofertados, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se 
for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema 
eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta; 
8.6.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade e 
desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante 
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classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e 
dentro de 10 (dez) dias úteis contados da solicitação; 
8.6.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a 
avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes; 
8.6.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema; 
8.6.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 
Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante 
será recusada; 
8.6.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a 
aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) 
amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo 
de Referência; 
8.6.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo ser 
manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento; 
8.6.3.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas pelos 
licitantes no prazo de 10 (dez) dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a 
ressarcimento; 
8.6.3.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à realização 
de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito 
manuseio, quando for o caso. 
8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, 
e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
8.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
sua continuidade. 
8.9. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o 
lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições 
diversas das previstas neste Edital; 
8.9.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar 
com o licitante para que seja obtido preço melhor; 
8.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
8.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a 
proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da 
eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida, se for o caso. 
8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado 
o disposto neste Edital. 
  
9.0. DA HABILITAÇÃO. 
9.1. Encerrada a análise e aceitação da proposta de preço, o licitante melhor classificado será convocado 
via chat para apresentar os documentos de habilitação no prazo de até 02 (duas) horas, os quais deverão 
ser enviados via sistema Compras Públicas; 
9.1.1. Os documentos de habilitação deverão estar válidos na data da abertura da sessão ou da convocação para 
apresentação dos documentos, nos casos em que a convocação ocorrer em data diferente da abertura. 
9.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada 
em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente 
quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 
aos seguintes cadastros: 
 
9.3. Possuir Cadastro do Portal de Compras Públicas; 
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9.4. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/); 
9.5. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 
Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade.adm/consultar.requerido.php). 
9.6. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0. 
9.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante. 
9.8. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor 
diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas. 
9.9. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre 
outros. 
9.10. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
9.11. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 
participação. 
9.12. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo- se a disciplina antes estabelecida para 
aceitação da proposta subsequente. 
9.13. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do PORTAL 
DE COMPRAS PÚBLICAS, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação 
econômico-financeira e habilitação técnica. 
9.14. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE COMPRAS 
PÚBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a 
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 
9.15. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via 
sistema, no prazo de até 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 
9.16. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 
9.17. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 
9.18. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, 
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
9.19. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 
9.20. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação 
relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 
 
9.21. Das Declarações: 
9.21.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apta a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;  
9.21.1.1. Declaro, sob as penas da Lei, que não ultrapassei o limite de faturamento e cumpro os requisitos 
estabelecidos no Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, sendo apto a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida Lei Complementar, se for o caso; 
9.21.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
9.21.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em 
conformidade com as exigências editalícias; 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/
http://www.cnj.jus.br/improbidade.adm/consultar.requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0
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9.21.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores; 
9.21.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição; 
9.21.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP nº 2, de 
16 de setembro de 2009; 
9.21.7. Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991; 
9.21.8. As declarações acima mencionadas serão apresentadas através do sistema Compras Públicas, devendo as 
licitantes assinalarem os campos respectivos no sistema. 
 
9.22. HABILITAÇÃO PESSOA JURÍDICA: 
9.22.1. As participantes, em se tratando de Sociedades Comerciais, deverão apresentar devidamente registrados no 
Órgão de Registro do Comércio local de sua sede os respectivos Contratos Sociais e todas as suas alterações 
subsequentes ou o respectivo instrumento de Consolidação Contratual em vigor, com as posteriores alterações, se 
houver; 
9.22.2. As participantes, em se tratando de Sociedades Civis, deverão apresentar os seus respectivos Atos 
Constitutivos e todas as alterações subsequentes em vigor, devidamente inscritos no Cartório de Registro Civil, 
acompanhados de prova da diretoria em exercício; 
9.22.3. As participantes, em se tratando de Sociedades por Ações, deverão apresentar as publicações nos Diários 
Oficiais dos seus respectivos Estatutos Sociais em vigor, acompanhados dos documentos de eleição de seus 
administradores; 
9.22.4. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis; 
9.22.5. Para as sociedades empresárias ou empresas individuais de responsabilidade limitada, ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado 
de documento comprobatório de seus administradores; 
9.22.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva; 
9.22.7. Cópia de Documento de Identidade e CPF ou outro equivalente dos sócios das empresas licitantes. 
 
9.23. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
9.23.1. Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
9.23.2. Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
9.23.3. Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, relativos aos Tributos federais, inclusive contribuições 
previdenciárias, tanto no âmbito Federal quanto no âmbito da procuradoria da Fazenda Nacional (Certidão 
Unificada, conforme portaria MF 358, de 05 de setembro de 2014, alterada pela Portaria MF nº 443, de 17 de 
outubro de 2014), assegurada a regra para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 43 
da Lei Complementar Nº 123, de 14 de dezembro de 2006; 
9.23.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da interessada, assegurada a regra 
para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 43 da Lei Complementar Nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006; 
9.23.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da interessada, assegurada a regra 
para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 43 da Lei Complementar Nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006; 
9.23.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS: Certidão de 
Regularidade de Situação - CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal; 
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9.23.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 
5.452, de 1o de maio de 1943; 
9.23.7. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá 
comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, 
na forma da lei; 
9.23.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte 
deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que 
esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 
 
9.24. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 
9.24.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, datado dos últimos 
30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão; 
 
9.25. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
9.25.1. Atestado de Capacidade Técnica da Licitante, emitido por entidade da Administração Federal, Estadual ou 
Municipal, direta ou indireta, e/ou empresa privada que comprove, de maneira satisfatória aptidão para desempenho 
de atividade pertinente e compatível com o objeto da presente licitação. 
 
9.26. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal, social e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a 
todas as demais exigências do edital; 
9.26.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 
9.27. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de 
pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 
trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, 
quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
9.28. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa 
de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 
concedido o mesmo prazo para regularização. 
9.29. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 
sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
9.30. Havendo erros, falhas ou omissões dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar através da 
abertura de diligência, desde que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 
9.31. A vedação à inclusão de novo documento, não alcança documento ausente, comprobatório de condição 
atendida pelo licitante quando apresentou sua proposta, que não foi juntado com os demais comprovantes de 
habilitação e da proposta, por equívoco ou falha, o qual deverá ser solicitado e avaliado pelo pregoeiro (Acórdão 
1211/2021-Plenário TCU). 
9.32. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
9.33. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá 
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 
2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
9.34. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor. 
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10.0. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA. 
10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de até 02 (DUAS) 
HORAS a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 
representante legal; 
10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento; 
10.1.3. Também será considerada a proposta final gerada e enviada pelo sistema Compras Públicas; 
10.1.4. O não cumprimento do disposto no item 10.1 enseja a desclassificação da licitante do certame. 
10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução 
do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso; 
10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, vinculam a Contratada. 
10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global 
em algarismos e por extenso; 
10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de 
divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 
10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de 
preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de 
desclassificação. 
10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não 
corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 
10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 
disponíveis na internet, após a homologação. 
 
11.0. DOS RECURSOS. 
11.1. Cabe recurso em face de: 
11.1.1. Julgamento das propostas; 
11.1.2. Ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 
11.1.3. Anulação ou revogação da licitação. 
11.2. Nos recursos de julgamento das propostas e de ato de habilitação ou inabilitação de licitante serão observadas 
as seguintes disposições: 
11.2.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o prazo para 
apresentação das razões recursais de 3 (três) dias úteis será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de 
habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 
14.133/2021, da ata de julgamento; 
11.2.2. A apreciação se dará em fase única; 
11.2.3. Declarado o vencedor, o pregoeiro abrirá prazo de 30 (trinta) minutos, durante o qual qualquer licitante 
poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema eletrônico, manifestar sua intenção de recurso; 
11.2.4. A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza o pregoeiro a adjudicar o objeto ao licitante vencedor; 
11.2.5. Não será admitida intenção de recurso de caráter protelatório, fundada em mera insatisfação do licitante, ou 
baseada em fatos genéricos; 
11.2.6. O pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, rejeitando-a, em campo 
próprio do sistema eletrônico; 
11.2.7. O licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso em campo próprio 
do sistema no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados a apresentar 
contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará a correr a partir do término do prazo do 
recorrente; 
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11.2.8. Para justificar sua intenção de recorrer e fundamentar suas razões ou contrarrazões de recurso, o licitante 
interessado poderá solicitar vista dos autos a partir do encerramento da fase de lances; 
11.2.9. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo pregoeiro serão a ele dirigidos, que, se 
não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à 
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos; 
11.2.10. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos não suscetíveis de aproveitamento. 
 
12.0. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 
12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 
anulados e os que dele dependam; 
12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço mais bem classificado ou quando o licitante declarado vencedor 
não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, 
nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 
posteriores ao encerramento da etapa de lances. 
12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta; 
12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a fase do procedimento 
licitatório; 
12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO PORTAL DE 
COMPRAS PÚBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 
 
13.0. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 
 
13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da autoridade competente, após 
a regular decisão dos recursos apresentados. 
13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o 
procedimento licitatório. 
 
14.0. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 
14.1. A exigência de Garantia está pormenorizada no Termo de Referência e Minuta de Contrato. 
 
15.0. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou 
emitido instrumento equivalente. 
15.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital; 
15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo 
de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite 
da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja 
assinado ou aceito no prazo de 05 (CINCO) dias, a contar da data de seu recebimento; 
15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 
adjudicatário e aceita pela Administração. 
15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no 
reconhecimento de que: 
15.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 
disposições da Lei nº 14.133/2021; 
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15.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 
15.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de extinção do contrato são aquelas previstas no artigo 137 da Lei 
nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos no artigo 139 da mesma Lei. 
15.4. O prazo do contrato será de 12 (doze) meses, contados da data da sua publicação, podendo ser prorrogado 
nos termos dos arts. 105 e 107, da Lei nº 14.133/2021. 
15.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão temporária 
de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 
como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril 
de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10 .522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 
15.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, 
que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 
15.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou 
se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações 
legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a 
comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita 
a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 
 
16.0. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL. 
 
16.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 
Referência, anexo a este Edital. 
 
17.0. DO RECEBIMENTO, DA ACEITAÇÃO E DA FISCALIZAÇÃO. 
 
17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência. 
 
18.0. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 
 
18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 
 
19.0. DO PAGAMENTO. 
 
19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 
 
20.0. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
 
20.1. As regras acerca das sanções são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 
 
21.0. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO. 
 
21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 
impugnar este Edital. 
21.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no sistema 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 
21.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo órgão de assessoramento jurídico, decidir sobre a impugnação no prazo 
de três dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
24.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão enviados ao pregoeiro, até três dias 
úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, na forma do edital, 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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exclusivamente por meio eletrônico via internet, em campo próprio do Sistema Portal de Compras Públicas no 
endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br. 
21.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último 
dia útil anterior à data da abertura do certame. 
21.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
21.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, 
nos autos do processo de licitação. 
21.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a 
administração. 
21.10. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem geral, 
serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de responsabilidade dos licitantes, seu 
acompanhamento. 
21.11. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de 
empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para 
responder pela proponente. 
21.12. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para a 
administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou 
contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração 
pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 
 
22.0. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 
 
22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília 
– DF. 
22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado 
em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação. 
22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 
processo licitatório.  
22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o 
do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que 
seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
22.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 
processo, prevalecerá as deste Edital. 
22.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br, e 
também poderão ser lidos e/ou obtidos no Portal do TCE/PB e site oficial do Município. 
22.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
ANEXO I - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR; 
ANEXO II - TERMO DE REFERÊNCIA; 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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ANEXO III - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;  
ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO. 
 
São José de Espinharas – PB, 19 de janeiro de 2026. 
 
 

ELIZANDRA OLIVEIRA DA NÓBREGA GOMES  
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 

 
RAPHAEL COSTA AZEVEDO 

ASSESSORIA TÉCNICA 
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ANEXO I - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
 

INTRODUÇÃO 
O Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo identificar e analisar os cenários para o atendimento da 

demanda que consta no Documento de Oficialização da Demanda, bem como demonstrar a viabilidade técnica e 
econômica das soluções identificadas, fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respectivo processo 
de Aquisição de Gêneros Alimentícios destinados à Merenda Escolar das escolas municipais e demais secretarias e 
Fundos Municipais de Saúde e Assistência Social, nos termos a seguir expostos. 

  
I. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO. 
A presente contratação decorre da necessidade de aquisição Gêneros Alimentícios, destinados à Merenda Escolar 
das escolas municipais e demais secretarias e Fundos Municipais de Saúde e Assistência Social, de modo a 
assegurar o fornecimento contínuo e adequado desses gêneros alimentícios. A oferta de alimentação de qualidade 
está diretamente relacionada ao desenvolvimento físico, cognitivo e ao desempenho acadêmico dos estudantes, 
sendo elemento essencial para a permanência e o sucesso escolar. Nesse sentido, a Lei nº 8.069/1990 (Estatuto da 
Criança e do Adolescente), em seu art. 4º, estabelece ser dever do Poder Público assegurar, com absoluta 
prioridade, a efetivação dos direitos da criança e do adolescente, entre eles o direito à alimentação e à educação, 
incluindo a destinação prioritária de recursos públicos para essas áreas. 
A contratação dos itens objeto desta solicitação permitirá garantir condições adequadas para o preparo das 
refeições destinadas aos alunos, proporcionando alimentação equilibrada e segura, além de assegurar o 
atendimento às necessidades das secretarias municipais, a exemplo da Secretaria de Assistência Social, no 
desenvolvimento de seus diversos programas, e da Secretaria de Saúde, no atendimento às unidades de saúde que 
demandam fornecimento de alimentação. 
Dessa forma, a aquisição mostra-se indispensável para a continuidade dos serviços públicos, o cumprimento das 
normas legais e a promoção do bem-estar da população atendida.  
 
II. ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO. 
A presente contratação está alinhada com o Planejamento das Contratações Públicas Municipais. 
 
III. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO. 
Trata-se de material de consumo contínuo, a ser contratado mediante licitação na modalidade Pregão na forma 
Eletrônica, nos termos da Lei n° 14.133/2021. 
A aquisição se refere a fornecimento contínuos, a qual é realizada pela Administração Pública para a manutenção 
da atividade administrativa, decorrentes de necessidades permanentes ou prolongadas, cujo interrupção ocasionará 
prejuízos a pessoas e serviços essenciais.  
Os produtos pretendidos se enquadram como de categoria comum, nos termos do Decreto Municipal nº 003/2023. 
A garantia consiste na prestação pela empresa, de todas as obrigações previstas na Lei nº 8.078, de 11/09/1990 – 
Código de Defesa do Consumidor - e alterações subsequentes.  
A empresa fornecedora dos produtos será responsável pela substituição, troca ou reposição dos produtos 
porventura entregues com defeito, danificados, ou não compatíveis com as especificações do Termo.  
A Contratada deverá adotar todas as práticas necessárias no fornecimento do item e estar em dia com todas as 
obrigações relacionadas ao comércio destes produtos, seja da ordem fiscal, financeira, logística ou sustentável, ou 
outra que por ventura necessitar de acordo com as leis que regem este tipo de transação.  
A contratada deverá entregar produtos de qualidade que atendam aos padrões adequados de higiene e segurança 
alimentar. Ao optar por insumos de primeira linha, a Administração busca garantir satisfação e bem-estar dos 
envolvidos na execução do contrato. Essa medida visa evitar contratempos e prejuízos decorrentes de produtos de 
baixa qualidade, além de demonstrar o compromisso da Administração com a excelência e a eficiência na utilização 
dos recursos públicos.  
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Não poderão ser entregues produtos fora das especificações, sem rotulagem, que obedeça a legislação em vigor e 
com marca diferente da constante na Proposta da Contratada. 
As carnes e congelados deverão ser embaladas de fábrica, com rotulagem especificando peso, tipo de carne, 
identificação da origem, nome ou razão social e endereço, data de fabricação, data de validade e registro no órgão 
competente, devendo a entrega das carnes e congelados serem em caminhão refrigerado, no caso de empresas 
situadas fora da sede do Município.  
Os contratados deverão possuir Licença de funcionamento da Vigilância Sanitária em vigor do ramo de atividade e 
compatível com o objeto licitado. 
 
IV. ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO. 
As estimativas foram baseadas na utilização anual dos anos anteriores, sendo: 
  

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UNID 

1 

ACHOCOLATADO EM PÓ – instantâneo, tradicional, contendo açúcar, cacau, extrato 
demalte, leite em pó desnatado, soro de leite em pó, vitaminas, lecitina de soja e 
aromatizantes. Embalagem plástica com 400g, polietileno resistente, devidamente 
rotulado e identificado no aspecto qualitativo, quantitativo e com prazo de validade, 
conforme legislação vigente. 40 pacote 

2 

AÇÚCAR CRISTAL – sacarose obtida a partir do caldo de cana-de-açúcar 
(Saccharum officinarum L.). Cristal, branco, aspecto granuloso fino a médio, isento de 
matéria terrosa, livre de umidade e fragmentos estranhos. Acondicionada em 
embalagem de polietileno, transparente original do fabricante. De 1 Kg. 2600 quilo 

3 

ALMONDEGAS AO MOLHO – almôndegas arredondadas, íntegra de consistência 
própria, a base de: carne bovina sem osso, água, farinha de rosca, proteína 
texturizada de soja, cebola, leite em pó, condimento para almôndegas, sal, alho, 
pimenta branca. Molho: molho ao sugo, água, tomate, amido modificado, óleo de soja, 
caldo de carne e alho. Lata com no máximo 420g. Prazo de validade mínimo de 10 
meses a contar da data da entrega. 15 Unidade 

4 

AMIDO DE MILHO –  produto amiláceo extraído de milho (Zeamaya, L.) fabricados a 
partir de matérias primas sãs  e limpas, isentas de matéria terrosa, fungos e parasitos, 
livre de umidade, fermentação ou ranço. O amido deve  produzir ligeira crepitação 
quando comprimido entre os dedos. Embalagem caixa de papelão, original da fábrica. 
peso de 500G. 30 unidade 

5 

AMIDO DE MILHO COM AROMA NATURAL DE BAUNILHA – enriquecido com 
vitaminase mineral, para o preparo de mingaus contendo: AMIDO, AÇÚCAR, 
MALTODEXTRINA, VITAMINAS (A,B1,B3,B6,B12,C, ÁCIDO F ÓLICO), MINERAIS 
(FERRO E ZINCO), AGENTE DE FIRMEZA, FOSFATO TRICÁLCICO, AROMATI 
ZANTE MORANGO ECORANTE DE URUCUM. Sabor tradicional. A embalagem 
deverá conter externamente, os dados de identificação e procedência, informações 
nutricionais, número de lote, quantidade do produto, número de registro, data de 
fabricação deverá apresentar validade mínima de 10 (dez) meses a partir da data de 
entrega. Resolução CNNPA nº 12, de 1978. Embalagem de 200g. 10 pacote 

6 

ARROZ BRANCO – subgrupo polido, classe longo fino, agulha, tipo 1, isento de 
matéria Terrosa, pedras, fungos ou parasitas, livre de umidade, com grãos inteiros. 
Acondicionadoem embalagem de polietileno transparente, original de fábrica. De 1 Kg. 660 quilo 

7 

ARROZ INTEGRAL – características técnicas: classe: longo, fino, tipo I integral. O 
produto não deve apresentar mofo, substâncias nocivas, preparação final dietética 
inadequada. (empapamento). Embalagem: deve estar intacta, acondicionada em 
pacotes de 1 kg, em polietileno, transparente, atóxico. Prazo de validade mínimo 12 80 quilo 



 
Estado da Paraíba 

Município de São José de Espinharas  

Prefeitura Municipal 

CNPJ Nº 08.882.730/0001-75 
 

19 
 

meses a contar a partir da data de entrega. 

8 

ARROZ PARBOILIZADO – tipo 1, longo fino, rico em proteína, cálcio, ferro e fibra 
alimentar. Embalagem plástica de polietileno transparente, de 1 kg, tipo I, inviolados, 
sem presença de insetos ou impurezas, registros no Ministério da Agricultura, validade 
mínima de 120 dias da data de entrega do produto. 2400 quilo 

9 

ARROZ VERMELHO OU DA TERRA – embalagem plástica de polietileno 
transparente, de 1 kg, tipo I, inviolados, sem presença de insetos ou impurezas, 
registros no Ministério da Agricultura,  validade mínima de 120 dias da data de entrega 
do produto. 65 quilo 

10 
BATATA PALHA, É um alimento rico em carboidratos complexos, fibras, vitaminas e 
minerais. Alémdisso, é uma fonte de antioxidantes como betacaroteno e antocianinas. 120 pacote 

11 
BEBIDA LÁCTEA – fermentada com morango, iorgute, leite e polpa de fruta 
selecionadas, resfriada, acondicionada em embalagens plástica de 1 litro.  2200 litro 

12 

BISCOITO CREAM CRACKER COM RECHEIO DE GOIABADA – biscoito, tipo cream 
cracker, a base de: farinha de trigo / gordura vegetal hidrogenada / açúcar/amido de 
milho / sal refinado / fermento / leite ou soro/recheio de goiaba, composição nutricional 
mínima (100g):4g de proteínas / valor calórico 380 kcal, embalado individualmente. 
Serão rejeitados os biscoitos mal cozidos, queimados, quebrados e de características 
organolépticas anormais. Individual em plásticos de BOPP (Polipropileno biorientado) 
ou polipropileno leitoso recondicionados em pacotes plásticos de 0,30 ou 0,50 kg. 220 pacote 

13 

BISCOITO DOCE TIPO MAISENA, LEITE, MARIA OU ROSQUINHA – obtido pela 
mistura de farinha(s), amido(s) e ou fécula(s) com outros ingredientes, submetidos a 
processos de amassamento e cocção, fermentados ou não. O biscoito deverá ser 
fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas, isenta de matérias terrosas, 
parasitos e em perfeito estado de conservação, serão rejeitados biscoitos mal cozidos, 
queimados, não podendo apresentar excesso de dureza e nem se apresentar 
quebradiço. Dupla embalagem primária de polietileno. De 400g. 3050 pacote 

14 

BISCOITO DOCE TIPO ROSQUINHA DE COCO – sem umidade,seco e crocante. 
envolto em plástico, transparente e resistente, fechado a vácuo. Conter em sua 
composição química farinha de trigo enriquecida com ferro e acido fólico, açúcar, 
amido de milho e/ou féculas de mandioca ou arroz, coco ralado, fermentos químicos e 
sabor natural de côcoentre outros, e não apresentar furo no invólucro. Apresentar 
prazo de validade mínimo e 06 meses. Embalagem: de 400 a 600 g, 850 pacote 

15 

BISCOITO MAISENA SEM LACTOSE – com identificação do produto, dos 
ingredientes,descrição da ausência de lactose, informações nutricionais, marca do 
fabricante e informações do mesmo, prazo de validade mínimo de 3 meses após a 
entrega. Pacote de 400gr. 260 pacote 

16 

BISCOITO SALGADO TIPO CREAM CRACKER – obtido pela mistura de farinha(s), 
amido(s) e ou fécula(s) com outros ingredientes, submetidos a processos de 
amassamento e cocção, fermentados ou não. O biscoito deverá ser fabricado a partir 
de matérias primas sãs e limpas, isenta de matérias terrosas, parasitos e em perfeito 
estadode conservação, serão rejeitados biscoitos mal cozidos, queimados, não 
podendo apresentar excesso de dureza e nem se apresentar quebradiço. Dupla 
embalagem primária de polietileno. De 400g. 3050 pacote 

17 

CAFÉ TORRADO E MOÍDO – café puro, torrado e moído, em ponto de torra e 
granulometria habitual, procedentes de grãos sãos, limpos e sadios, isentos de 
impurezas. Pacote de alumínio revestido internamente com filme plástico, vedado 
termo mecanicamente em ambiente a VACUO PURO (alto vácuo), com peso líquido 
de 250 gramas, rotulado no aspecto qualitativo, quantitativo e com prazo de validade, 2200 pacote 



 
Estado da Paraíba 

Município de São José de Espinharas  

Prefeitura Municipal 

CNPJ Nº 08.882.730/0001-75 
 

20 
 

marca comercial, procedência de fabricação, número do registro no órgão 
competente, atendendo as disposições da legislação em vigor. 

18 

CALDO DE CARNE –  contendo sal, gordura vegetal, amido, açúcar, alho, carne 
bovina, salsa, pimenta vermelha, louro, realçadores de sabor glutamato monossódico 
e inosinato dissódico, aromatizantes, corantes caramelo e natural urucum, acidulante 
ácido cítrico. Contém traços de leite, ovos, soja, aipo e mostarda. Embalagem caixa 
cartonada, com 24 unidades de 19 gramas , produzido com produtos da 1ª qualidade. 1100 unidade 

19 

CALDO DE GALINHA – contendo sal, gordura vegetal, amido, açúcar, 
condimentopreparado de cebola, alho, salsa, carne de galinha, realçadores de sabor 
glutamato monossódico e inosinato dissódico, aromatizante, corantes natural cúrcuma 
e caramelo. Contém soja e aipo. Contém traços de leite, ovos e mostarda. 
Embalagem caixa cartonada, com 24 unidades de 19 gramas, produzido com 
produtos da 1ª qualidade. 1060 unidade 

20 

CHÁ BOLDO – acondicionado em envelope individual, tipo sache, de papel 
impermeável, com vedações mecânicas (selagem). A embalagem deverá trazer 
externamente os dados de identificação, procedência, informações nutricionais, 
número de lote, quantidade do produto. Deverá apresentar validade mínima de 6 
(seis) meses a partir da data de entrega na unidade. De acordo com a rdc 
n°276/2005. Peso aproximado por sache 10g. 70 caixa 

21 

CHÁ CAMOMILA – acondicionado em envelope individual, tipo sache, de papel 
impermeável, com vedações mecânicas (selagem), A embalagem deverá trazer 
externamente os dados de identificação, procedência, informações nutricionais, 
número de lote, quantidade do produto. Deverá apresentar validade mínima de 6 
(seis) meses a partir da data de entrega. De acordo com a rdc n°276/2005. Peso 
aproximado por sache 10g. 70 caixa 

22 

CHÁ CIDREIRA – acondicionado em envelope individual, tipo sache, de papel 
impermeável, com vedações mecânicas (selagem) A embalagem deverá trazer 
externamente os dados de identificação, procedência, informações nutricionais, 
número de lote, quantidade do produto. Deverá apresentar validade mínima de 6 
(seis) meses a partir da data de entrega. De acordo com a rdc n°276/2005. Peso 
aproximado por sache 10g. 70 caixa 

23 

CHÁ ERVA DOCE – acondicionado em envelope individual, tipo sache, de papel 
impermeável, com vedações mecânicas (selagem), embalagem deverá trazer 
externamente os dados de identificação, procedência, informações nutricionais, 
número de lote, quantidade do produto. Deverá apresentar validade mínima de 6 
(seis) meses a partir da data de entrega. De acordo com a rdc n°276/2005. Peso 
aproximado por sache 10g. 70 caixa 

24 

CHÁ HORTELÃ – acondicionado em envelope individual, tipo sache, de papel 
impermeável, com vedações mecânicas (selagem). A embalagem deverá trazer 
externamente os dados de identificação, procedência, informações nutricionais, 
número de lote, quantidade do produto. Deverá apresentar validade mínima de 6 
(seis) meses a partir da data de entrega na unidade.. De acordo com a rdc 
n°276/2005. Peso aproximado por sache 10g. 70 caixa 

25 

CHARQUE BOVINO – com 10% De Gordura Totalmente Embalado A Vácuo, O 
Produto Devera Ter Registro No Ministério da Saúde E Atender A Portaria 451/97 Do 
Ministério da Saúde E A Resolução 12/78 Da Comissão Nacional De Normas E 
Padrões Para Alimentos - Cnnpa. Embalagem Pct com 500 gramas a 1kg ,contendo 
dados de Identificação Do Fabricante, Peso Liquido , Data De Fabricação e Prazo de 
Validade. 150 quilo 
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26 

COCO RALADO – produto obtido do fruto do coqueiro (Cocos nucifera), por 
processotecnológico adequado e separado parcialmente da emulsão óleo/água (leite 
de coco) por processos mecânicos. Embalagem primária aluminizada. De 100 g. 60 unidade 

27 

COLORAU (colorífero) –  produto obtido do pó do urucum com a mistura de fubá ou 
farinha de mandioca. Pó fino, de coloração avermelhada, deve estar sem a presença 
de sujidade ou matérias estranhas. Embalagem de polietileno transparente, resistente, 
com peso de 100g. 760 pacote 

28 

CONDIMENTO MISTO – o  tempero deve ser constituído de matéria prima de boa 
qualidade e apresentar aspecto, cor, cheiro e sabor característico do produto de 
acordocom as normas vigentes. validade de no mínimo 06 a 01 ano, com dizeres de 
rotulagem, data de fabricação. De acordo com a rdc n°276/2005. Embalagens de 
100gr seladas de fabrica, validade mínima de 06meses após a entrega e impressas 
nas embalagens. 760 unidade 

29 

CREME DE LEITE –  contendo leite em pó desnatado e estabilizantes goma xantana, 
goma jataí, goma guar, carragena, fosfato dissódico e citrato de sódio. 
Homogeneizado. Apresentando teor de matéria gorda de 25%, com validade mínima 
de 6 meses a contar da data da entrega, Embalagem em caixa cartonada, pesando 
200g, produzido com produtos da 1ª qualidade. 2660 unidade 

30 

DOCE DE BANANA – acondicionada em porções individuais, em papel celofane, 
transparente, atóxico, resistente, hermeticamente fechado. A embalagem deverá 
conterexternamente os dados de identificação e procedência, número do lote data de 
fabricação, quantidade do produto. Deverá apresentar validade mínima de 6 (seis) 
meses a partir da data de entrega na unidade. Resolução - CNNPA nº 12, de 1978. 
Peso aproximado de 40g. 82 pacote 

31 

DOCE DE GOIABA – consistência firme ou de corte. Deverá ser fabricado com 
matérias-primas sãs e limpas, isentas de matéria terrosa, parasitas, e em perfeito 
estado de conservação. EMBALAGEM COM 500 GR, COM DATA DE FABRICAÇÃO 
E VALIDADE. 152 unidade 

32 

EXTRATO DE TOMATE –  produto industrializado preparado com tomate, açúcar e 
sal, teor de sódio máximo de 130mg em porção de 30g; 0 g de gorduras totais e 0g de 
gordurastrans; mínimo de 0,8 g de fibra alimentar. Embalagem original de fábrica em 
lata ou tetrapack. De 350 g. Se em lata, esta não deve apresentar ferrugem, 
amassadura ou abaulamento. 975 unidade 

33 

ERVILHA EM CONSERVA – grão de ervilha em conserva sem adição de corantes e 
com adição de conservantes permitidos pela legislação vigente. Embalagem primária 
em lata ouv idro. De 200g de umidade, e lata com 500g. 160 unidade 

34 

FARINHA COM 3 CEREAIS –  (aveia, trigo e cevada) – Ingredientes: farinha de trigo 
enriquecida com ferro e ácido fólico, cevada, amido, açúcar, aveia, sais minerais, 
vitaminas e sal, contendo glúten. Composição nutricional em 40g: 30g de carboidrato, 
4g de proteína e 1g de lipídio. Embalagem com 230g 200 unidade 

35 

FARINHA DE ARROZ – ingredientes: farinha de arroz, açúcar, amido de milho, sais 
minerais, vitaminas e aromatizante, contendo glúten. Devendo ser fabricada a partir 
dematérias sãs e limpas, isentas de matérias terrosas e parasitos. Não poderão estar 
úmidas, fermentadas ou rançosas. Valor nutricional em 21g: 8g de carboidratos, 1g de 
proteínas e 0g de lipídios – Umidade máx. de 13%p/p, acidez máx. de 3%p/p, proteína 
mín. 6% e resíduo mineral fixo 2%p/p. Embalagem com 230g 80 unidade 

36 

FARINHA DE MILHO FLOCADA – boa qualidade, rica em vitaminas e minerais; com 
número de registro no Ministério da Saúde/Agricultura , validade impressos nas 
embalagens;, validade mínima de 120 dias da data de entrega do produto. 4950 pacote 
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Embalagem selada de 500g. 

37 
FARINHA DE ROSCA – produzida com pão tipo    francês. Embalagem plástica 
atóxica transparente de 500 g. 40 unidade 

38 

FARINHA DE TRIGO ESPECIAL COM FERMENTO – a base de: sal / fermento 
químico /pirofosfato de sódio, bicarbonato de sódio / fosfato. Embalada em sacos 
transparentes, limpos, não violados, resistentes, que garantam a integridade do 
produto. A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, 
procedência, informaçõesnutricionais, número de lote, quantidade do produto. Deverá 
apresentar validade mínima de 70 (setenta) dias a partir da data de entrega. De 
acordo com a resolução 12/78 da cnnpa. Pct 01 kg 160 quilo 

39 

FARINHA DE TRIGO ESPECIAL SEM FERMENTO –  produto obtido do trigo moído, 
limpo. Especial, Tipo 1, enriquecido com ferro e ácido fólico (Vitamina B9).Não poderá 
estar úmida, fermentada ou rançosa. Com aspecto de pó fino, cor branca ou 
ligeiramente amarelada, cheiro próprio e sabor próprio. Embalagem plástica de 
polietileno, transparente/atóxico ou de papel original de fábrica. De 1 Kg, embalada 
em sacos transparentes, limpos, não violados, resistentes. A embalagem deverá 
conter externamente os dados de identificação, procedência, informações nutricionais, 
número de lote, quantidade do produto. O produto deverá apresentar validade mínima 
de 70 (setenta) dias a partir da data de entrega de acordo com a resolução 12/78 da 
cnnpa. Pct 01 kg. 762 quilo 

40 

FARINHA LÁCTEA – sabor natural, ingrediente: farinha de trigo enriquecida com ferro 
eácido fólico, açúcar, leite em pó integral, vitaminas, minerais, sal e aromatizantes, 
contendo glúten. Valor nutricional em 35g - mínimo 24g de carboidratos, 4g de 
proteína e 2,5 de lipídio. Embalagem 230g. 170 unidade 

41 

FARINHA DE MANDIOCA – produto  obtido dos processos de ralar e torrar a 
mandioca. Fina, seca, branca ou amarela, isenta de matéria terrosa, fungos ou 
parasitas e livre de umidade e fragmentos estranhos.. Embalagem de polietileno. De 1 
kg. 220 quilo 

42 

FEIJÃO CARIOQUINHA – grupo beneficiado anão, variedade carioquinha, tipo I novo, 
teor máximo de impureza de 2%, constituído de grãos inteiros, sãos, isentos de 
materiais terrosos, sujidades e mistura de outras variedades e espécies, Embalagem 
plástica atóxica de 1 Kg. 310 quilo 

43 

FEIJÃO MACASSAR BRANCO TIPO 1 – embalado em sacos plásticos, 
transparentes, isento de sujidades, resistentes, acondicionados em fardos lacrados. A 
embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, procedência, 
informações nutricionais, número de lote, quantidade do produto. Deverá apresentar 
validade mínima de 05 (cinco) meses a partir da data de entrega. De acordo com a 
resolução 12/78 da cnnpa. Embalagem plástica atóxica de 1 Kg.  290 quilo 

44 

FEIJÃO PRETO – grupo beneficiado anão, variedade tipo I, novo, teor máximo de 
impureza de 2%, constituídos de grãos inteiros, sãos, isentos de materiais terrosos, 
sujidades e mistura de outras variedades e espécies. Embalagem plástica atóxica de 
1Kg. 30 quilo 

45 

FERMENTO BIOLÓGICO – produto obtido de culturas puras de leveduras 
(Saccharomyces cerevisias) por procedimento tecnológico adequado para aumentar o 
volume e a porosidade dos produtos forneados. Produto granulado e seco. Isentos de 
matérias terrosas e detritos vegetais e animais, não possuir cheiro de mofo e sabor 
amargo. Embalagem aluminizada de 100 gramas . 140 unidade 

46 
FIAMBRE CARNE BOVINA – carne mecanicamente separada de aves, agua, carne 
mecanicamente separada de bovinos, miúdo bovino, fécula de mandioca, proteína de 35 lata 
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soja, sal, açúcar e aromas naturais, estabilizante tripolifosfato de sódio, antioxidantes 
e conservante nitrito de sódio. Embalagem de 300 gramas. 

47 

FUBÁ DE MILHO – produto obtido pela moagem do grão de milho de 1 ª qualidade, 
desgerminado ou não, devendo ser fabricadas a partir de matérias primas sãs e 
limpas isentas de terra e parasitos. Produto de aspecto fino, amarelo, livre de 
umidade. Com o rendimento mínimo após o cozimento de 2,5 vezes a mais do peso 
antes da cocção. Oproduto deve atender a Resolução nº 344 - 13/12/02 (fortificação 
de farinhas com ferro e ácido fólico). Embalagem de polietileno transparente original 
de fábrica 1kg. 170 quilo 

48 

LEITE CONDENSADO – possui uma alta adição de açúcar, mas existe variadas in 
natura que é o leite evaporado, e não contém açúcar. Possui como ingredientes em 
sua composição: leite integral, açúcar, leite em pó integral e lactose. Embalagem tipo 
tetrapack com 395 gramas. 340 unidade 

49 
LEITE DE COCO – produto obtido de leite de coco pasteurizado e homogeneizado, 
podendo conter conservantes, acidulantes e/ou espressante Garrafa de  200 ml. 20 unidade 

50 

LEITE DE VACA EM PÓ INTEGRAL – envolto em saco de polietileno leitoso fechado 
à vácuo. Não deve apresentar alterações na cor (amarelado). Sem presença de 
insetos ou impurezas, registros no Ministério da Agricultura, validade de 60 dias a 
partir da data de entrega do produto. Conter valor nutricional na embalagem. 
Apresentar prazo de validade de no mínimo 06 meses. Embalagem de 200g,ausência 
de vazamentos, ou quaisquer outras características impróprias ao consumo. 2230 pacote 

51 

LEITE SEM LACTOSE – proteína isolada de soja, óleo de plama, açúcar, xarope de 
milho, cálcio, maltodextrina, sal mineral, ; fósforo de cálcio, citrato de potássio, fosfato 
de potássio, fosfato de magnésio, óxido de zinco, difosfato férrico (pirofosfato férrico), 
iodeto de potássio, vitamina C, pantotenato de cálcio, B2, A, niacianamida, B6, 
mononitrato de tiamina, B9, D3, B12. Emulsificante lecitina; aromas artificial; corante 
natural; betacaroteno; contém sulfitos; açúcar refinado, maltodextrina; aromatizante: 
aroma idêntico ao natural de baunilha. Pacote 400g 50 unidade 

52 

MACARRÃO TIPO ESPAGHETTI –  longo fino, embalagem primária em pacotes de 
500 g, inviolados, sem presença de insetos ou impurezas, COM OVOS, registro no 
Ministério da Saúde, validade mínima de 120 dias da data de entrega do produto. 
(EMB. 500 G). 2960 pacote 

53 

MACARRÃO TIPO PARAFUSO COM OVOS – deverão ser fabricados a partir de 
matérias primas sãs e limpas isentas de matérias terrosas, parasitos e larvas, com o 
mínimo correspondente a 0,045g de colesterol por quilo. As massas ao serem postas 
na água não deverão turvá-las antes da cocção, não podendo estar fermentadas ou 
rançosas. Na embalagem não poderá haver mistura de outros tipos de macarrão. Com 
rendimento mínimo após o cozimento de 2 vezes a mais do peso antes da cocção. 
Embalagem depolietileno. De 500g. 145 pacote 

54 

MAIONESE – industrializada, emulsão cremosa estável, obtida com ovos e óleos 
vegetais, com adição de condimentos e substâncias comestíveis, sem corantes, na 
cor amarelo  claro, isenta de sujidades, seus ingredientes de preparo em perfeito 
estado de conservação, homogênea, de cheiro e sabor característicos, validade 
mínima de 4 meses a contar da data da entrega. Embalagem de 500g 275 unidade 

55 

MANTEIGA DA TERRA – ou manteiga de garrafa o produto gorduroso nos estados 
líquido e pastoso, obtido a partir do creme de leite pasteurizado, pela eliminação 
quase total da água, mediante processo tecnologicamente adequado de primeira 
qualidade, com registro no Ministério da Agricultura. Embalagem de 500gramas. 222 unidade 

56 MARGARINA – produto industrializado, gorduroso em emulsão estável; a base de 1735 unidade 
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óleos vegetais líquidos e interesterificados, com 0% de gorduras trans, podendo 
conter leite em pó desnatado e/ou soro de leite em pó, Enriquecidos de vitaminas, 
adicionada de sal. Apresentação, aspecto, cheiro, sabor e cor peculiares e deverão 
estar isentos de ranço e de bolores. Embalagem de poliproprileno. De 500g. 
Embalagem primária com identificação do produto, especificação dos ingredientes, 
informação nutricional, marca do fabricante e informações do mesmo, prazo de 
validade, peso líquido e rotulagem de acordo com a legislação. 

57 

MILHO AMARELO PARA MUNGUNZÁ – milho seco processado em grãos crus, 
inteiros, para o preparo de mungunzá, com aspectos, cor, cheiro e sabor próprio livre 
de fertilizantes, sujidades, parasitas, larvas e detritos animais ou vegetais, 
acondicionadosem saco plástico resistente. A embalagem deve conter a validade de 
no mínimo 06 a 01 ano. Embalagem de polietileno de baixa densidade. De 500g. 225 pacote 

58 

MILHO PARA CANJICA – produto dos grãos ou pedaços dos grãos de milho 
provenientes da espécie (Zea Mays, L.) que apresentam ausência parcial ou total do 
gérmen, em função do processo de escarificação mecânica ou manual 
(degerminação). Os grãos podem ser de cor branca ou amarela, de primeira 
qualidade, beneficiado, polido, limpo; isento de sujidades, parasitas e larvas. 
Embalagem de polietileno de baixa densidade. De 500g. 200 pacote 

59 

MILHO PARA PIPOCA – tipo 1, preparados com matérias primas sãs, limpas, isentas 
de matérias terrosas e parasitos e de detritos animais ou vegetais com no máximo de 
15%. 200 pacote 

60 

MILHO VERDE EM CONSERVA – grão de milho em conserva sem adição de 
corantes e com adição de conservantes permitidos pela legislação vigente. 
Embalagem primária em lata ou vidro. De 200g de umidade, e lata com 500 g. 1600 lata 

61 

ÓLEO DE SOJA – produto obtido do grão de soja que sofreu processo tecnológico 
adequado como degomagem, neutralização, clarificação, frigorificação ou não de 
desodorização. Líquido viscoso refinado, fabricado a partir de matérias primas sãs e 
limpas. Embalagem em polietileno tereftalado (PET) ou em lata. De 900ml. 1440 litro 

62 

ORÉGANO – Deverá ser constituído por folhas de espécimes vegetais genuínos, sãs, 
limpas e secas, aspecto folha ovalada seca, cor verde pardacenta, cheiro e sabor 
próprio. embalagem 10g. 50 pacote 

63 

PÓ PARA CANJIQUINHA – com açúcar, aromatizante, acondicionada em sacos 
plásticos, íntegros e resistentes, acondicionados em caixas limpas, íntegras e 
resistentes. A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, 
procedência, informações nutricionais, número de lote, quantidade do produto. deverá 
apresentar validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data de entrega. Resolução 
CNNPA nº 12, de 1978. Embalagem aproximada 400g. 140 pacote 

64 

PÓ PARA PREPARO DE GELATINA – produto constituído de gelatina comestível em 
pó. Embalagem primária com identificação do produto, especificação dos ingredientes, 
informação nutricional, marca do fabricante e informações do mesmo, prazo de 
validade, peso líquido e rotulagem de acordo com a legislação. Embalagem original de 
fábrica. De 35g. 70 unidade 

65 

PROTEÍNA TEXTURIZADA DE SOJA – obtida por processamento tecnológico 
adequado, a partir de farinha de soja desengordurada, proteína isolada de soja e 
proteína concentrada de soja. Deve apresentar umidade máxima de 8% e proteína em 
base seca mínima de 50%.Soja Texturizada (sabor carne e frango) - Ingredientes: 
Proteína de Soja texturizada Prazo de validade mínima de 12 meses e informações 
nutricionais. Embalada em filme de poliéster e polietileno com 400g. 200 unidade 

66 RAPADURA DE CANA – produto sólido obtido pela concentração a quente do caldo 1320 unidade 
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de cana (Sacharum officinarum). Devem ser fabricados com matéria prima não 
fermentada, isenta de matéria terrosa, parasitos e detritos animais ou vegetais. 
Vedada adição de essências, corantes naturais ou artificiais, conservadores e 
edulcorantes. Cor preta. De Engenho de 450g. 

67 

SAL – produto refinado, iodado, com granulação uniforme e com cristais brancos, com 
no mínimo de 98,5% de cloreto de sódio e com dosagem de sais de iodo de no 
mínimo 10mg e máximo de 15 mg de iodo por quilo de acordo com a Legislação 
Federal Específica – embalagem em plástico de polietileno de 1 Kg. 730 quilo 

68 

SARDINHA – peixe de água salgada, conservado em óleo de soja e/ou em molho de 
tomate, eviscerada e descamada mecanicamente, livre de nadadeiras, calda e 
cabeça, e pré-cozida. Lata c/ no mínimo 125G, cx c/ 50 und. embalagem com 
identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade e capacidade. O 
produto deverá ter registro no ministério da agricultura e/ou ministério da saúde. 250 unidade 

69 

SUCO CONCENTRADO DE FRUTAS – preparado líquido para refresco de frutas com 
30% de polpa da fruta, com concentração para 6 a 8 partes de água, adoçado, 
preparado por meio de processo tecnológico adequado, não fermentado, de cor, 
aroma e sabor característicos da fruta, submetido a tratamento que assegure sua 
conservação e apresentação até o momento do consumo. Sabor Caju, Sabor Goiaba. 
Embalagem com no mínimo 500 Ml. Identificando o Produto, Marca Do Fabricante, 
Prazo De Validade ECapacidade. O produto devera ter registro no Ministério da 
Agricultura e/ou Ministério da  Saúde. 420 unidade 

70 

TEMPERO  -  para molho Sabor do Nordeste Sal, colorífico, salsa, cebola, alho, 
pimentavermelha, coentro, realçadores de sabor glutamato monossódico e inosinato 
dissódico e aromatizantes. CONTÉM GLÚTEN. Pacote com 12 unidades. 510 pacote 

71 

TEMPERO PRONTO COMPLETO SEM PIMENTA – a base de: alho/sal /cebola / 
salsa/coentro/ outros ingredientes mencionados em embalagem. Pote plástico de 
500ml. 460 unidade 

72 

VINAGRE – fermentado acético de álcool e vinho  branco. Embalagem de 500ml com 
identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade e capacidade. O 
produto deverá ter registro no Ministério da Agricultura e/ou Ministério da Saúde. 460 unidade 

73 

VINAGRE – fermentado acético de álcool e vinho tinto. Embalagem Plástica de 500ml 
com identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade e capacidade. O 
produto deverá ter registro no Ministério da Agricultura e/ou Ministério da Saúde. 460 unidade 

74 
XERÉM – enriquecido com ferro e ácido fólico (vitamina B9), substâncias essenciais 
no combate à anemia por carência de ferro, Embalagem 500 g. 250 Pacote 

 
V. LEVANTAMENTO DE MERCADO. 
Diante das necessidades apontadas neste Estudo, o atendimento à solução proposta demanda a contratação de 
empresa especializada, cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto pretendido. Para tanto, foram 
analisadas contratações similares realizadas por outros órgãos e entidades públicas, por meio de consultas a 
editais, com o objetivo de identificar a adoção de metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem 
às necessidades da Administração. 
Não foram identificadas variações relevantes quanto à forma de execução do objeto, no que se refere ao papel da 
empresa a ser contratada, observando-se que as diferenças existentes decorrem, principalmente, da modalidade de 
licitação adotada, conforme a permissibilidade normativa aplicável a cada caso. 
A aquisição gêneros alimentícios, objeto do presente Estudo Técnico Preliminar, constitui demanda recorrente na 
Administração Pública, em todas as esferas, verificando-se ampla disponibilidade de empresas aptas ao 
fornecimento dos materiais, em conformidade com os requisitos estabelecidos neste documento. 
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Assim, a solução mais comumente adotada e adequada ao cenário atual consiste na realização de pregão 
eletrônico, do tipo menor preço por item, modelo que vem sendo utilizado pelo Município há vários anos, 
demonstrando-se eficiente e suficiente para atender às necessidades da Administração. 
 
VI. ESTIMATIVA DE VALOR. 
O preço estimado da contratação é R$ 351.542,64 trezentos e cinquenta e um mil, quinhentos e quarenta e dois mil 
reais e sessenta e quatro centavos). A pesquisa de mercado foi realizada no painel “Banco de Preços” e junto a 
fornecedores do ramo do objeto conforme art. 23 da Lei 14.133/21. 
 
VII. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO. 
A contratação de empresa para o fornecimento de gêneros alimentícios, por item, conforme os quantitativos 
estimados, apresenta-se como a solução mais adequada, uma vez que se trata de prática comumente adotada 
pelos órgãos públicos e rotineiramente utilizada por este Município, não se vislumbrando, no momento, alternativa 
mais eficiente ou vantajosa para o atendimento das necessidades identificadas. 
 
VIII. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO DA SOLUÇÃO. 
A solução para a aquisição de gêneros alimentícios será parcelada, sendo a licitação do tipo menor preço por item. 
Justifica-se o parcelamento, tendo em vista o objeto ser divisível e não haver prejuízo para o conjunto a ser licitado, 
nos termos do art. 47, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.  
 
IX. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS. 
A aquisição de gêneros alimentícios visa garantir o abastecimento regular e adequado dos estoques, assegurando a 
qualidade da alimentação oferecida aos alunos da rede municipal de ensino, bem como o atendimento contínuo às 
demandas das demais secretarias municipais, que utilizam esses produtos no desenvolvimento de suas atividades 
institucionais. 
 
X. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO 
CONTRATO. 
As providências nas fases de aquisição são de responsabilidade da Secretaria Requisitante, responsável pela 
autorização da demanda. 
 
XI. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES. 
Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para a viabilidade e 
contratação desta demanda. 
 
XII. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS. 
A presente contratação não gera Impactos ambientais diretos. A Contratada deverá, ainda, respeitar as Normas 
Regulamentadoras a espécie. 
 
XIII. MAPEAMENTO DE RISCOS. 
O mapeamento de riscos permite a identificação, avaliação e gerenciamento dos riscos que possam comprometer o 
sucesso da contratação e da gestão contratual. Para cada risco identificado, define-se: a probabilidade de 
ocorrência dos eventos, os possíveis danos potenciais, possíveis ações preventivas e contingências, bem como a 
identificação de responsáveis por ação. 
Após a identificação e classificação, deve-se executar uma análise qualitativa e quantitativa dos riscos. A análise 
quantitativa dos riscos consiste na classificação conforme a relação entre a probabilidade e o impacto. Tal 
classificação resultará no nível do risco e direcionará as ações relacionadas aos riscos durante a fase de 
planejamento e gestão do contrato. 
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A tabela abaixo apresenta uma síntese dos riscos de planejamento e de gestão dos serviços identificados e 
classificados neste documento. 
 

RISCO PROBABILIDADE IMPACTO 

Questionamentos excessivos na licitação Baixa Baixo 

Contratada se recusar a assinar o contrato Baixa Alto 

Pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato Média Alto 

 
RISCOS DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO E DA EXECUÇÃO 
 

RISCO 1 QUESTIONAMENTOS EXCESSIVOS NA LICITAÇÃO 

Probabilidade Baixa 

Impacto Baixa 

Dano Legitimidade da licitação ser colocada em questão 

Ação Preventiva Definir as regras gerais da contratação de forma clara no Termo de 
Referência e atentar à legislação vigente. 

Ação de Contingência Estudar e aplicar a legislação ao caso concreto. 

RISCO 2 Contratada se recusar a assinar o contrato. 

Probabilidade Baixa 

Impacto Alto 

Dano A(s) contratada(s) podem não assinar o(s) contrato(s) devido a prática de 
Mergulho. 

Ação Preventiva Definir punição no Termo de Referência para empresa contratada que não assinar o 
contrato dentro do prazo estipulado. 

Ação de Contingência Convocar novo fornecedor e punir os licitantes que descumpriram a avença. 

RISCO 3 Pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato 

Probabilidade Médio 

Impacto Alto 

Dano Variações nos preços 

Ação Preventiva Prever cláusula de reequilíbrio econômico-financeiro 
Estabelecer os requisitos para requerimento. 
Exigir documentação comprovatória que os preços extrapolaram a álea extraordinária. 

Ação de Contingência Gestão/Fiscalização do contrato com análise da viabilidade. 

 
XIV. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE. 
A viabilidade deste ETP verifica-se visto que a necessidade da contratação atende adequadamente aas demandas 
formuladas, os benefícios a serem alcançados são adequados, os custos previstos são compatíveis e caracteriza 
uma economicidade, os riscos envolvidos são administráveis.  
Considerando as informações do presente ETP, DECLARA-SE esta contratação como viável. 
 
 

ELIZANDRA OLIVEIRA DA NÓBREGA GOMES 
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 
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ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1.0. FUNDAMENTAÇÃO. 
1.1. A presente contratação tem fundamento com base na Lei nº 14.133/2021. 
 
2.0. OBJETIVO. 
2.1. Contratação de empresa para fornecimento de Gêneros Alimentícios parceladamente, destinados à Merenda 
Escolar das escolas municipais e demais secretarias e Fundos Municipais de Saúde e Assistência Social de São 
José de Espinharas/PB, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento: 
 
2.2. Estimativas de Demanda: 
 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UNID V.UNIT V.TOTAL 

1 

ACHOCOLATADO EM PÓ – instantâneo, 
tradicional, contendo açúcar, cacau, extrato 
demalte, leite em pó desnatado, soro de leite em 
pó, vitaminas, lecitina de soja e aromatizantes. 
Embalagem plástica com 400g, polietileno 
resistente, devidamente rotulado e identificado no 
aspecto qualitativo, quantitativo e com prazo de 
validade, conforme legislação vigente. 40 pacote R$ 8,10 R$ 324,00 

2 

AÇÚCAR CRISTAL – sacarose obtida a partir do 
caldo de cana-de-açúcar (Saccharum officinarum 
L.). Cristal, branco, aspecto granuloso fino a 
médio, isento de matéria terrosa, livre de umidade 
e fragmentos estranhos. Acondicionada em 
embalagem de polietileno, transparente original 
do fabricante. De 1 Kg. 2600 quilo R$ 4,80 R$ 12.480,00 

3 

ALMONDEGAS AO MOLHO – almôndegas 
arredondadas, íntegra de consistência própria, a 
base de: carne bovina sem osso, água, farinha de 
rosca, proteína texturizada de soja, cebola, leite 
em pó, condimento para almôndegas, sal, alho, 
pimenta branca. Molho: molho ao sugo, água, 
tomate, amido modificado, óleo de soja, caldo de 
carne e alho. Lata com no máximo 420g. Prazo 
de validade mínimo de 10 meses a contar da data 
da entrega. 15 

Unidad
e R$ 11,88 R$ 178,20 

4 

AMIDO DE MILHO –  produto amiláceo extraído 
de milho (Zeamaya, L.) fabricados a partir de 
matérias primas sãs  e limpas, isentas de matéria 
terrosa, fungos e parasitos, livre de umidade, 
fermentação ou ranço. O amido deve  produzir 
ligeira crepitação quando comprimido entre os 
dedos. Embalagem caixa de papelão, original da 
fábrica. peso de 500G. 30 unidade R$ 12,15 R$ 364,50 

5 

AMIDO DE MILHO COM AROMA NATURAL DE 
BAUNILHA – enriquecido com vitaminase 
mineral, para o preparo de mingaus contendo: 10 pacote R$ 7,03 R$ 70,30 
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AMIDO, AÇÚCAR, MALTODEXTRINA, 
VITAMINAS (A,B1,B3,B6,B12,C, ÁCIDO F 
ÓLICO), MINERAIS (FERRO E ZINCO), AGENTE 
DE FIRMEZA, FOSFATO TRICÁLCICO, 
AROMATI ZANTE MORANGO ECORANTE DE 
URUCUM. Sabor tradicional. A embalagem 
deverá conter externamente, os dados de 
identificação e procedência, informações 
nutricionais, número de lote, quantidade do 
produto, número de registro, data de fabricação 
deverá apresentar validade mínima de 10 (dez) 
meses a partir da data de entrega. Resolução 
CNNPA nº 12, de 1978. Embalagem de 200g. 

6 

ARROZ BRANCO – subgrupo polido, classe 
longo fino, agulha, tipo 1, isento de matéria 
Terrosa, pedras, fungos ou parasitas, livre de 
umidade, com grãos inteiros. Acondicionado em 
embalagem de polietileno transparente, original 
de fábrica. De 1 Kg. 660 quilo R$ 7,46 R$ 4.923,60 

7 

ARROZ INTEGRAL – características técnicas: 
classe: longo, fino, tipo I integral. O produto não 
deve apresentar mofo, substâncias nocivas, 
preparação final dietética inadequada. 
(empapamento). Embalagem: deve estar intacta, 
acondicionada em pacotes de 1 kg, em 
polietileno, transparente, atóxico. Prazo de 
validade mínimo 12 meses a contar a partir da 
data de entrega. 80 quilo R$ 8,32 R$ 665,60 

8 

ARROZ PARBOILIZADO – tipo 1, longo fino, rico 
em proteína, cálcio, ferro e fibra alimentar. 
Embalagem plástica de polietileno transparente, 
de 1 kg, tipo I, inviolados, sem presença de 
insetos ou impurezas, registros no Ministério da 
Agricultura, validade mínima de 120 dias da data 
de entrega do produto. 2400 quilo R$ 6,23 R$ 14.952,00 

9 

ARROZ VERMELHO OU DA TERRA – 
embalagem plástica de polietileno transparente, 
de 1 kg, tipo I, inviolados, sem presença de 
insetos ou impurezas, registros no Ministério da 
Agricultura,  validade mínima de 120 dias da data 
de entrega do produto. 65 quilo R$ 8,41 R$ 546,65 

10 

BATATA PALHA, É um alimento rico em 
carboidratos complexos, fibras, vitaminas e 
minerais. Alémdisso, é uma fonte de 
antioxidantes como betacaroteno e antocianinas. 120 pacote R$ 4,74 R$ 568,80 

11 

BEBIDA LÁCTEA – fermentada com morango, 
iorgute, leite e polpa de fruta selecionadas, 
resfriada, acondicionada em embalagens plástica 
de 1 litro.  2200 litro R$ 5,93 R$ 13.046,00 
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12 

BISCOITO CREAM CRACKER COM RECHEIO 
DE GOIABADA – biscoito, tipo cream cracker, a 
base de: farinha de trigo / gordura vegetal 
hidrogenada / açúcar/amido de milho / sal 
refinado / fermento / leite ou soro/recheio de 
goiaba, composição nutricional mínima (100g):4g 
de proteínas / valor calórico 380 kcal, embalado 
individualmente. Serão rejeitados os biscoitos mal 
cozidos, queimados, quebrados e de 
características organolépticas anormais. 
Individual em plásticos de BOPP (Polipropileno 
biorientado) ou polipropileno leitoso 
recondicionados em pacotes plásticos de 0,30 ou 
0,50 kg. 220 pacote R$ 8,07 R$ 1.775,40 

13 

BISCOITO DOCE TIPO MAISENA, LEITE, 
MARIA OU ROSQUINHA – obtido pela mistura de 
farinha(s), amido(s) e ou fécula(s) com outros 
ingredientes, submetidos a processos de 
amassamento e cocção, fermentados ou não. O 
biscoito deverá ser fabricado a partir de matérias 
primas sãs e limpas, isenta de matérias terrosas, 
parasitos e em perfeito estado de conservação, 
serão rejeitados biscoitos mal cozidos, 
queimados, não podendo apresentar excesso de 
dureza e nem se apresentar quebradiço. Dupla 
embalagem primária de polietileno. De 400g. 3050 pacote R$ 5,86 R$ 17.873,00 

14 

BISCOITO DOCE TIPO ROSQUINHA DE COCO 
– sem umidade,seco e crocante. envolto em 
plástico, transparente e resistente, fechado a 
vácuo. Conter em sua composição química 
farinha de trigo enriquecida com ferro e acido 
fólico, açúcar, amido de milho e/ou féculas de 
mandioca ou arroz, coco ralado, fermentos 
químicos e sabor natural de côcoentre outros, e 
não apresentar furo no invólucro. Apresentar 
prazo de validade mínimo e 06 meses. 
Embalagem: de 400 a 600 g, 850 pacote R$ 5,52 R$ 4.692,00 

15 

BISCOITO MAISENA SEM LACTOSE – com 
identificação do produto, dos 
ingredientes,descrição da ausência de lactose, 
informações nutricionais, marca do fabricante e 
informações do mesmo, prazo de validade 
mínimo de 3 meses após a entrega. Pacote de 
400gr. 260 pacote R$ 6,90 R$ 1.794,00 

16 

BISCOITO SALGADO TIPO CREAM CRACKER 
– obtido pela mistura de farinha(s), amido(s) e ou 
fécula(s) com outros ingredientes, submetidos a 
processos de amassamento e cocção, 
fermentados ou não. O biscoito deverá ser 3050 pacote R$ 4,45 R$ 13.572,50 
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fabricado a partir de matérias primas sãs e 
limpas, isenta de matérias terrosas, parasitos e 
em perfeito estadode conservação, serão 
rejeitados biscoitos mal cozidos, queimados, não 
podendo apresentar excesso de dureza e nem se 
apresentar quebradiço. Dupla embalagem 
primária de polietileno. De 400g. 

17 

CAFÉ TORRADO E MOÍDO – café puro, torrado 
e moído, em ponto de torra e granulometria 
habitual, procedentes de grãos sãos, limpos e 
sadios, isentos de impurezas. Pacote de alumínio 
revestido internamente com filme plástico, vedado 
termo mecanicamente em ambiente a VACUO 
PURO (alto vácuo), com peso líquido de 250 
gramas, rotulado no aspecto qualitativo, 
quantitativo e com prazo de validade, marca 
comercial, procedência de fabricação, número do 
registro no órgão competente, atendendo as 
disposições da legislação em vigor. 2200 pacote R$ 15,12 R$ 33.264,00 

18 

CALDO DE CARNE –  contendo sal, gordura 
vegetal, amido, açúcar, alho, carne bovina, salsa, 
pimenta vermelha, louro, realçadores de sabor 
glutamato monossódico e inosinato dissódico, 
aromatizantes, corantes caramelo e natural 
urucum, acidulante ácido cítrico. Contém traços 
de leite, ovos, soja, aipo e mostarda. Embalagem 
caixa cartonada, com 24 unidades de 19 gramas , 
produzido com produtos da 1ª qualidade. 1100 unidade R$ 26,53 R$ 29.183,00 

19 

CALDO DE GALINHA – contendo sal, gordura 
vegetal, amido, açúcar, condimentopreparado de 
cebola, alho, salsa, carne de galinha, realçadores 
de sabor glutamato monossódico e inosinato 
dissódico, aromatizante, corantes natural 
cúrcuma e caramelo. Contém soja e aipo. Contém 
traços de leite, ovos e mostarda. Embalagem 
caixa cartonada, com 24 unidades de 19 gramas, 
produzido com produtos da 1ª qualidade. 1060 unidade R$ 26,51 R$ 28.100,60 

20 

CHÁ BOLDO – acondicionado em envelope 
individual, tipo sache, de papel impermeável, com 
vedações mecânicas (selagem). A embalagem 
deverá trazer externamente os dados de 
identificação, procedência, informações 
nutricionais, número de lote, quantidade do 
produto. Deverá apresentar validade mínima de 6 
(seis) meses a partir da data de entrega na 
unidade. De acordo com a rdc n°276/2005. Peso 
aproximado por sache 10g. 70 caixa R$ 5,48 R$ 383,60 

21 
CHÁ CAMOMILA – acondicionado em envelope 
individual, tipo sache, de papel impermeável, com 70 caixa R$ 5,50 R$ 385,00 
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vedações mecânicas (selagem), A embalagem 
deverá trazer externamente os dados de 
identificação, procedência, informações 
nutricionais, número de lote, quantidade do 
produto. Deverá apresentar validade mínima de 6 
(seis) meses a partir da data de entrega. De 
acordo com a rdc n°276/2005. Peso aproximado 
por sache 10g. 

22 

CHÁ CIDREIRA – acondicionado em envelope 
individual, tipo sache, de papel impermeável, com 
vedações mecânicas (selagem) A embalagem 
deverá trazer externamente os dados de 
identificação, procedência, informações 
nutricionais, número de lote, quantidade do 
produto. Deverá apresentar validade mínima de 6 
(seis) meses a partir da data de entrega. De 
acordo com a rdc n°276/2005. Peso aproximado 
por sache 10g. 70 caixa R$ 5,47 R$ 382,90 

23 

CHÁ ERVA DOCE – acondicionado em envelope 
individual, tipo sache, de papel impermeável, com 
vedações mecânicas (selagem), embalagem 
deverá trazer externamente os dados de 
identificação, procedência, informações 
nutricionais, número de lote, quantidade do 
produto. Deverá apresentar validade mínima de 6 
(seis) meses a partir da data de entrega. De 
acordo com a rdc n°276/2005. Peso aproximado 
por sache 10g. 70 caixa R$ 5,49 R$ 384,30 

24 

CHÁ HORTELÃ – acondicionado em envelope 
individual, tipo sache, de papel impermeável, com 
vedações mecânicas (selagem). A embalagem 
deverá trazer externamente os dados de 
identificação, procedência, informações 
nutricionais, número de lote, quantidade do 
produto. Deverá apresentar validade mínima de 6 
(seis) meses a partir da data de entrega na 
unidade.. De acordo com a rdc n°276/2005. Peso 
aproximado por sache 10g. 70 caixa R$ 5,58 R$ 390,60 

25 

CHARQUE BOVINO – com 10% De Gordura 
Totalmente Embalado A Vácuo, O Produto 
Devera Ter Registro No Ministério da Saúde E 
Atender A Portaria 451/97 Do Ministério da Saúde 
E A Resolução 12/78 Da Comissão Nacional De 
Normas E Padrões Para Alimentos - Cnnpa. 
Embalagem Pct com 500 gramas a 1kg ,contendo 
dados de Identificação Do Fabricante, Peso 
Liquido , Data De Fabricação e Prazo de 
Validade. 150 quilo R$ 49,31 R$ 7.396,50 

26 COCO RALADO – produto obtido do fruto do 60 unidade R$ 6,05 R$ 363,00 
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coqueiro (Cocos nucifera), por 
processotecnológico adequado e separado 
parcialmente da emulsão óleo/água (leite de 
coco) por processos mecânicos. Embalagem 
primária aluminizada. De 100 g. 

27 

COLORAU (colorífero) –  produto obtido do pó do 
urucum com a mistura de fubá ou farinha de 
mandioca. Pó fino, de coloração avermelhada, 
deve estar sem a presença de sujidade ou 
matérias estranhas. Embalagem de polietileno 
transparente, resistente, com peso de 100g. 760 pacote R$ 1,71 R$ 1.299,60 

28 

CONDIMENTO MISTO – o  tempero deve ser 
constituído de matéria prima de boa qualidade e 
apresentar aspecto, cor, cheiro e sabor 
característico do produto de acordocom as 
normas vigentes. validade de no mínimo 06 a 01 
ano, com dizeres de rotulagem, data de 
fabricação. De acordo com a rdc n°276/2005. 
Embalagens de 100gr seladas de fabrica, 
validade mínima de 06meses após a entrega e 
impressas nas embalagens. 760 unidade R$ 1,96 R$ 1.489,60 

29 

CREME DE LEITE –  contendo leite em pó 
desnatado e estabilizantes goma xantana, goma 
jataí, goma guar, carragena, fosfato dissódico e 
citrato de sódio. Homogeneizado. Apresentando 
teor de matéria gorda de 25%, com validade 
mínima de 6 meses a contar da data da entrega, 
Embalagem em caixa cartonada, pesando 200g, 
produzido com produtos da 1ª qualidade. 2660 unidade R$ 3,75 R$ 9.975,00 

30 

DOCE DE BANANA – acondicionada em porções 
individuais, em papel celofane, transparente, 
atóxico, resistente, hermeticamente fechado. A 
embalagem deverá conterexternamente os dados 
de identificação e procedência, número do lote 
data de fabricação, quantidade do produto. 
Deverá apresentar validade mínima de 6 (seis) 
meses a partir da data de entrega na unidade. 
Resolução - CNNPA nº 12, de 1978. Peso 
aproximado de 40g. 82 pacote R$ 6,61 R$ 542,02 

31 

DOCE DE GOIABA – consistência firme ou de 
corte. Deverá ser fabricado com matérias-primas 
sãs e limpas, isentas de matéria terrosa, 
parasitas, e em perfeito estado de conservação. 
EMBALAGEM COM 500 GR, COM DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE. 152 unidade R$ 6,43 R$ 977,36 

32 

EXTRATO DE TOMATE –  produto industrializado 
preparado com tomate, açúcar e sal, teor de 
sódio máximo de 130mg em porção de 30g; 0 g 
de gorduras totais e 0g de gordurastrans; mínimo 975 unidade R$ 3,57 R$ 3.480,75 
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de 0,8 g de fibra alimentar. Embalagem original 
de fábrica em lata ou tetrapack. De 350 g. Se em 
lata, esta não deve apresentar ferrugem, 
amassadura ou abaulamento. 

33 

ERVILHA EM CONSERVA – grão de ervilha em 
conserva sem adição de corantes e com adição 
de conservantes permitidos pela legislação 
vigente. Embalagem primária em lata ouv idro. De 
200g de umidade, e lata com 500g. 160 unidade R$ 4,17 R$ 667,20 

34 

FARINHA COM 3 CEREAIS –  (aveia, trigo e 
cevada) – Ingredientes: farinha de trigo 
enriquecida com ferro e ácido fólico, cevada, 
amido, açúcar, aveia, sais minerais, vitaminas e 
sal, contendo glúten. Composição nutricional em 
40g: 30g de carboidrato, 4g de proteína e 1g de 
lipídio. Embalagem com 230g 200 unidade R$ 5,90 R$ 1.180,00 

35 

FARINHA DE ARROZ – ingredientes: farinha de 
arroz, açúcar, amido de milho, sais minerais, 
vitaminas e aromatizante, contendo glúten. 
Devendo ser fabricada a partir dematérias sãs e 
limpas, isentas de matérias terrosas e parasitos. 
Não poderão estar úmidas, fermentadas ou 
rançosas. Valor nutricional em 21g: 8g de 
carboidratos, 1g de proteínas e 0g de lipídios – 
Umidade máx. de 13%p/p, acidez máx. de 3%p/p, 
proteína mín. 6% e resíduo mineral fixo 2%p/p. 
Embalagem com 230g 80 unidade R$ 6,11 R$ 488,80 

36 

FARINHA DE MILHO FLOCADA – boa qualidade, 
rica em vitaminas e minerais; com número de 
registro no Ministério da Saúde/Agricultura , 
validade impressos nas embalagens;, validade 
mínima de 120 dias da data de entrega do 
produto. Embalagem selada de 500g. 4950 pacote R$ 2,75 R$ 13.612,50 

37 

FARINHA DE ROSCA – produzida com pão tipo    
francês. Embalagem plástica atóxica transparente 
de 500 g. 40 unidade R$ 9,30 R$ 372,00 

38 

FARINHA DE TRIGO ESPECIAL COM 
FERMENTO – a base de: sal / fermento químico 
/pirofosfato de sódio, bicarbonato de sódio / 
fosfato. Embalada em sacos transparentes, 
limpos, não violados, resistentes, que garantam a 
integridade do produto. A embalagem deverá 
conter externamente os dados de identificação, 
procedência, informaçõesnutricionais, número de 
lote, quantidade do produto. Deverá apresentar 
validade mínima de 70 (setenta) dias a partir da 
data de entrega. De acordo com a resolução 
12/78 da cnnpa. Pct 01 kg 160 quilo R$ 5,96 R$ 953,60 

39 FARINHA DE TRIGO ESPECIAL SEM 762 quilo R$ 5,70 R$ 4.343,40 
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FERMENTO –  produto obtido do trigo moído, 
limpo. Especial, Tipo 1, enriquecido com ferro e 
ácido fólico (Vitamina B9).Não poderá estar 
úmida, fermentada ou rançosa. Com aspecto de 
pó fino, cor branca ou ligeiramente amarelada, 
cheiro próprio e sabor próprio. Embalagem 
plástica de polietileno, transparente/atóxico ou de 
papel original de fábrica. De 1 Kg, embalada em 
sacos transparentes, limpos, não violados, 
resistentes. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, 
procedência, informações nutricionais, número de 
lote, quantidade do produto. O produto deverá 
apresentar validade mínima de 70 (setenta) dias a 
partir da data de entrega de acordo com a 
resolução 12/78 da cnnpa. Pct 01 kg. 

40 

FARINHA LÁCTEA – sabor natural, ingrediente: 
farinha de trigo enriquecida com ferro eácido 
fólico, açúcar, leite em pó integral, vitaminas, 
minerais, sal e aromatizantes, contendo glúten. 
Valor nutricional em 35g - mínimo 24g de 
carboidratos, 4g de proteína e 2,5 de lipídio. 
Embalagem 230g. 170 unidade R$ 7,53 R$ 1.280,10 

41 

FARINHA DE MANDIOCA – produto  obtido dos 
processos de ralar e torrar a mandioca. Fina, 
seca, branca ou amarela, isenta de matéria 
terrosa, fungos ou parasitas e livre de umidade e 
fragmentos estranhos.. Embalagem de polietileno. 
De 1 kg. 220 quilo R$ 6,26 R$ 1.377,20 

42 

FEIJÃO CARIOQUINHA – grupo beneficiado 
anão, variedade carioquinha, tipo I novo, teor 
máximo de impureza de 2%, constituído de grãos 
inteiros, sãos, isentos de materiais terrosos, 
sujidades e mistura de outras variedades e 
espécies, Embalagem plástica atóxica de 1 Kg. 310 quilo R$ 9,09 R$ 2.817,90 

43 

FEIJÃO MACASSAR BRANCO TIPO 1 – 
embalado em sacos plásticos, transparentes, 
isento de sujidades, resistentes, acondicionados 
em fardos lacrados. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, 
procedência, informações nutricionais, número de 
lote, quantidade do produto. Deverá apresentar 
validade mínima de 05 (cinco) meses a partir da 
data de entrega. De acordo com a resolução 
12/78 da cnnpa. Embalagem plástica atóxica de 1 
Kg.  290 quilo R$ 9,97 R$ 2.891,30 

44 

FEIJÃO PRETO – grupo beneficiado anão, 
variedade tipo I, novo, teor máximo de impureza 
de 2%, constituídos de grãos inteiros, sãos, 30 quilo R$ 10,57 R$ 317,10 
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isentos de materiais terrosos, sujidades e mistura 
de outras variedades e espécies. Embalagem 
plástica atóxica de 1Kg. 

45 

FERMENTO BIOLÓGICO – produto obtido de 
culturas puras de leveduras (Saccharomyces 
cerevisias) por procedimento tecnológico 
adequado para aumentar o volume e a 
porosidade dos produtos forneados. Produto 
granulado e seco. Isentos de matérias terrosas e 
detritos vegetais e animais, não possuir cheiro de 
mofo e sabor amargo. Embalagem aluminizada 
de 100 gramas . 140 unidade R$ 9,04 R$ 1.265,60 

46 

FIAMBRE CARNE BOVINA – carne 
mecanicamente separada de aves, agua, carne 
mecanicamente separada de bovinos, miúdo 
bovino, fécula de mandioca, proteína de soja, sal, 
açúcar e aromas naturais, estabilizante 
tripolifosfato de sódio, antioxidantes e 
conservante nitrito de sódio. Embalagem de 300 
gramas. 35 lata R$ 9,48 R$ 331,80 

47 

FUBÁ DE MILHO – produto obtido pela moagem 
do grão de milho de 1 ª qualidade, desgerminado 
ou não, devendo ser fabricadas a partir de 
matérias primas sãs e limpas isentas de terra e 
parasitos. Produto de aspecto fino, amarelo, livre 
de umidade. Com o rendimento mínimo após o 
cozimento de 2,5 vezes a mais do peso antes da 
cocção. Oproduto deve atender a Resolução nº 
344 - 13/12/02 (fortificação de farinhas com ferro 
e ácido fólico). Embalagem de polietileno 
transparente original de fábrica 1kg. 170 quilo R$ 5,04 R$ 856,80 

48 

LEITE CONDENSADO – possui uma alta adição 
de açúcar, mas existe variadas in natura que é o 
leite evaporado, e não contém açúcar. Possui 
como ingredientes em sua composição: leite 
integral, açúcar, leite em pó integral e lactose. 
Embalagem tipo tetrapack com 395 gramas. 340 unidade R$ 6,65 R$ 2.261,00 

49 

LEITE DE COCO – produto obtido de leite de 
coco pasteurizado e homogeneizado, podendo 
conter conservantes, acidulantes e/ou 
espressante Garrafa de  200 ml. 20 unidade R$ 5,09 R$ 101,80 

50 

LEITE DE VACA EM PÓ INTEGRAL – envolto em 
saco de polietileno leitoso fechado à vácuo. Não 
deve apresentar alterações na cor (amarelado). 
Sem presença de insetos ou impurezas, registros 
no Ministério da Agricultura, validade de 60 dias a 
partir da data de entrega do produto. Conter valor 
nutricional na embalagem. Apresentar prazo de 
validade de no mínimo 06 meses. Embalagem de 2230 pacote R$ 8,19 R$ 18.263,70 
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200g,ausência de vazamentos, ou quaisquer 
outras características impróprias ao consumo. 

51 

LEITE SEM LACTOSE – proteína isolada de soja, 
óleo de plama, açúcar, xarope de milho, cálcio, 
maltodextrina, sal mineral, ; fósforo de cálcio, 
citrato de potássio, fosfato de potássio, fosfato de 
magnésio, óxido de zinco, difosfato férrico 
(pirofosfato férrico), iodeto de potássio, vitamina 
C, pantotenato de cálcio, B2, A, niacianamida, B6, 
mononitrato de tiamina, B9, D3, B12. 
Emulsificante lecitina; aromas artificial; corante 
natural; betacaroteno; contém sulfitos; açúcar 
refinado, maltodextrina; aromatizante: aroma 
idêntico ao natural de baunilha. Pacote 400g 50 unidade R$ 28,72 R$ 1.436,00 

52 

MACARRÃO TIPO ESPAGHETTI –  longo fino, 
embalagem primária em pacotes de 500 g, 
inviolados, sem presença de insetos ou 
impurezas, COM OVOS, registro no Ministério da 
Saúde, validade mínima de 120 dias da data de 
entrega do produto. (EMB. 500 G). 2960 pacote R$ 5,09 R$ 15.066,40 

53 

MACARRÃO TIPO PARAFUSO COM OVOS – 
deverão ser fabricados a partir de matérias 
primas sãs e limpas isentas de matérias terrosas, 
parasitos e larvas, com o mínimo correspondente 
a 0,045g de colesterol por quilo. As massas ao 
serem postas na água não deverão turvá-las 
antes da cocção, não podendo estar fermentadas 
ou rançosas. Na embalagem não poderá haver 
mistura de outros tipos de macarrão. Com 
rendimento mínimo após o cozimento de 2 vezes 
a mais do peso antes da cocção. Embalagem 
depolietileno. De 500g. 145 pacote R$ 5,05 R$ 732,25 

54 

MAIONESE – industrializada, emulsão cremosa 
estável, obtida com ovos e óleos vegetais, com 
adição de condimentos e substâncias 
comestíveis, sem corantes, na cor amarelo  claro, 
isenta de sujidades, seus ingredientes de preparo 
em perfeito estado de conservação, homogênea, 
de cheiro e sabor característicos, validade mínima 
de 4 meses a contar da data da entrega. 
Embalagem de 500g 275 unidade R$ 12,07 R$ 3.319,25 

55 

MANTEIGA DA TERRA – ou manteiga de garrafa 
o produto gorduroso nos estados líquido e 
pastoso, obtido a partir do creme de leite 
pasteurizado, pela eliminação quase total da 
água, mediante processo tecnologicamente 
adequado de primeira qualidade, com registro no 
Ministério da Agricultura. Embalagem de 
500gramas. 222 unidade R$ 21,73 R$ 4.824,06 
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56 

MARGARINA – produto industrializado, gorduroso 
em emulsão estável; a base de óleos vegetais 
líquidos e interesterificados, com 0% de gorduras 
trans, podendo conter leite em pó desnatado e/ou 
soro de leite em pó, Enriquecidos de vitaminas, 
adicionada de sal. Apresentação, aspecto, cheiro, 
sabor e cor peculiares e deverão estar isentos de 
ranço e de bolores. Embalagem de poliproprileno. 
De 500g. Embalagem primária com identificação 
do produto, especificação dos ingredientes, 
informação nutricional, marca do fabricante e 
informações do mesmo, prazo de validade, peso 
líquido e rotulagem de acordo com a legislação. 1735 unidade R$ 8,04 R$ 13.949,40 

57 

MILHO AMARELO PARA MUNGUNZÁ – milho 
seco processado em grãos crus, inteiros, para o 
preparo de mungunzá, com aspectos, cor, cheiro 
e sabor próprio livre de fertilizantes, sujidades, 
parasitas, larvas e detritos animais ou vegetais, 
acondicionado sem saco plástico resistente. A 
embalagem deve conter a validade de no mínimo 
06 a 01 ano. Embalagem de polietileno de baixa 
densidade. De 500g. 225 pacote R$ 4,76 R$ 1.071,00 

58 

MILHO PARA CANJICA – produto dos grãos ou 
pedaços dos grãos de milho provenientes da 
espécie (Zea Mays, L.) que apresentam ausência 
parcial ou total do gérmen, em função do 
processo de escarificação mecânica ou manual 
(degerminação). Os grãos podem ser de cor 
branca ou amarela, de primeira qualidade, 
beneficiado, polido, limpo; isento de sujidades, 
parasitas e larvas. Embalagem de polietileno de 
baixa densidade. De 500g. 200 pacote R$ 5,10 R$ 1.020,00 

59 

MILHO PARA PIPOCA – tipo 1, preparados com 
matérias primas sãs, limpas, isentas de matérias 
terrosas e parasitos e de detritos animais ou 
vegetais com no máximo de 15%. 200 pacote R$ 4,98 R$ 996,00 

60 

MILHO VERDE EM CONSERVA – grão de milho 
em conserva sem adição de corantes e com 
adição de conservantes permitidos pela 
legislação vigente. Embalagem primária em lata 
ou vidro. De 200g de umidade, e lata com 500 g. 1600 lata R$ 4,76 R$ 7.616,00 

61 

ÓLEO DE SOJA – produto obtido do grão de soja 
que sofreu processo tecnológico adequado como 
degomagem, neutralização, clarificação, 
frigorificação ou não de desodorização. Líquido 
viscoso refinado, fabricado a partir de matérias 
primas sãs e limpas. Embalagem em polietileno 
tereftalado (PET) ou em lata. De 900ml. 1440 litro R$ 11,52 R$ 16.588,80 

62 ORÉGANO – Deverá ser constituído por folhas de 50 pacote R$ 4,57 R$ 228,50 
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espécimes vegetais genuínos, sãs, limpas e 
secas, aspecto folha ovalada seca, cor verde 
pardacenta, cheiro e sabor próprio. embalagem 
10g. 

63 

PÓ PARA CANJIQUINHA – com açúcar, 
aromatizante, acondicionada em sacos plásticos, 
íntegros e resistentes, acondicionados em caixas 
limpas, íntegras e resistentes. A embalagem 
deverá conter externamente os dados de 
identificação, procedência, informações 
nutricionais, número de lote, quantidade do 
produto. deverá apresentar validade mínima de 6 
(seis) meses a partir da data de entrega. 
Resolução CNNPA nº 12, de 1978. Embalagem 
aproximada 400g. 140 pacote R$ 12,90 R$ 1.806,00 

64 

PÓ PARA PREPARO DE GELATINA – produto 
constituído de gelatina comestível em pó. 
Embalagem primária com identificação do 
produto, especificação dos ingredientes, 
informação nutricional, marca do fabricante e 
informações do mesmo, prazo de validade, peso 
líquido e rotulagem de acordo com a legislação. 
Embalagem original de fábrica. De 35g. 70 unidade R$ 3,43 R$ 240,10 

65 

PROTEÍNA TEXTURIZADA DE SOJA – obtida 
por processamento tecnológico adequado, a partir 
de farinha de soja desengordurada, proteína 
isolada de soja e proteína concentrada de soja. 
Deve apresentar umidade máxima de 8% e 
proteína em base seca mínima de 50%.Soja 
Texturizada (sabor carne e frango) - Ingredientes: 
Proteína de Soja texturizada Prazo de validade 
mínima de 12 meses e informações nutricionais. 
Embalada em filme de poliéster e polietileno com 
400g. 200 unidade R$ 7,51 R$ 1.502,00 

66 

RAPADURA DE CANA – produto sólido obtido 
pela concentração a quente do caldo de cana 
(Sacharum officinarum). Devem ser fabricados 
com matéria prima não fermentada, isenta de 
matéria terrosa, parasitos e detritos animais ou 
vegetais. Vedada adição de essências, corantes 
naturais ou artificiais, conservadores e 
edulcorantes. Cor preta. De Engenho de 450g. 1320 unidade R$ 5,88 R$ 7.761,60 

67 

SAL – produto refinado, iodado, com granulação 
uniforme e com cristais brancos, com no mínimo 
de 98,5% de cloreto de sódio e com dosagem de 
sais de iodo de no mínimo 10mg e máximo de 15 
mg de iodo por quilo de acordo com a Legislação 
Federal Específica – embalagem em plástico de 
polietileno de 1 Kg. 730 quilo R$ 1,92 R$ 1.401,60 



 
Estado da Paraíba 

Município de São José de Espinharas  

Prefeitura Municipal 

CNPJ Nº 08.882.730/0001-75 
 

40 
 

68 

SARDINHA – peixe de água salgada, conservado 
em óleo de soja e/ou em molho de tomate, 
eviscerada e descamada mecanicamente, livre de 
nadadeiras, calda e cabeça, e pré-cozida. Lata c/ 
no mínimo 125G, cx c/ 50 und. embalagem com 
identificação do produto, marca do fabricante, 
prazo de validade e capacidade. O produto 
deverá ter registro no ministério da agricultura 
e/ou ministério da saúde. 250 unidade R$ 5,61 R$ 1.402,50 

69 

SUCO CONCENTRADO DE FRUTAS – 
preparado líquido para refresco de frutas com 
30% de polpa da fruta, com concentração para 6 
a 8 partes de água, adoçado, preparado por meio 
de processo tecnológico adequado, não 
fermentado, de cor, aroma e sabor característicos 
da fruta, submetido a tratamento que assegure 
sua conservação e apresentação até o momento 
do consumo. Sabor Caju, Sabor Goiaba. 
Embalagem com no mínimo 500 Ml. Identificando 
o Produto, Marca Do Fabricante, Prazo De 
Validade e Capacidade. O produto devera ter 
registro no Ministério da Agricultura e/ou 
Ministério da  Saúde. 420 unidade R$ 4,74 R$ 1.990,80 

70 

TEMPERO  -  para molho Sabor do Nordeste Sal, 
colorífico, salsa, cebola, alho, pimenta vermelha, 
coentro, realçadores de sabor glutamato 
monossódico e inosinato dissódico e 
aromatizantes. CONTÉM GLÚTEN. Pacote com 
12 unidades. 510 pacote R$ 5,36 R$ 2.733,60 

71 

TEMPERO PRONTO COMPLETO SEM 
PIMENTA – a base de: alho/sal /cebola / 
salsa/coentro/ outros ingredientes mencionados 
em embalagem. Pote plástico de 500ml. 460 unidade R$ 4,42 R$ 2.033,20 

72 

VINAGRE – fermentado acético de álcool e vinho  
branco. Embalagem de 500ml com identificação 
do produto, marca do fabricante, prazo de 
validade e capacidade. O produto deverá ter 
registro no Ministério da Agricultura e/ou 
Ministério da Saúde. 460 unidade R$ 2,19 R$ 1.007,40 

73 

VINAGRE – fermentado acético de álcool e vinho 
tinto. Embalagem Plástica de 500ml com 
identificação do produto, marca do fabricante, 
prazo de validade e capacidade. O produto 
deverá ter registro no Ministério da Agricultura 
e/ou Ministério da Saúde. 460 unidade R$ 5,75 R$ 2.645,00 

74 

XERÉM – enriquecido com ferro e ácido fólico 
(vitamina B9), substâncias essenciais nocombate 
à anemia por carência de ferro, Embalagem 500 
g. 250 Pacote R$ 3,86 R$ 965,00 
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VALOR TOTAL R$ 351.542,64 

 
3.0. JUSTIFICATIVA.  
3.1. A presente contratação decorre da necessidade de aquisição gêneros alimentícios, destinados ao atendimento 
da merenda escolar e das demandas das demais secretarias e programas do Município, de modo a assegurar o 
fornecimento contínuo e adequado desses gêneros alimentícios. 
A oferta de alimentação de qualidade está diretamente relacionada ao desenvolvimento físico, cognitivo e ao 
desempenho acadêmico dos estudantes, sendo elemento essencial para a permanência e o sucesso escolar. Nesse 
sentido, a Lei nº 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), em seu art. 4º, estabelece ser dever do Poder 
Público assegurar, com absoluta prioridade, a efetivação dos direitos da criança e do adolescente, entre eles o 
direito à alimentação e à educação, incluindo a destinação prioritária de recursos públicos para essas áreas. 
A contratação dos itens objeto desta solicitação permitirá garantir condições adequadas para o preparo das 
refeições destinadas aos alunos, proporcionando alimentação equilibrada e segura, além de assegurar o 
atendimento às necessidades das secretarias municipais, a exemplo da Secretaria de Assistência Social, no 
desenvolvimento de seus diversos programas, e da Secretaria de Saúde, no atendimento às unidades de saúde que 
demandam fornecimento de alimentação. 
Dessa forma, a aquisição mostra-se indispensável para a continuidade dos serviços públicos, o cumprimento das 
normas legais e a promoção do bem-estar da população atendida. 
 
4.0. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO. 
4.1. Trata-se de material de consumo contínuo, a ser contratado mediante licitação na modalidade Pregão na forma 
Eletrônica, nos termos da Lei n° 14.133/2021. 
4.2. A aquisição se refere a fornecimento contínuos, a qual é realizada pela Administração Pública para a 
manutenção da atividade administrativa, decorrentes de necessidades permanentes ou prolongadas, cujo 
interrupção ocasionará prejuízos a pessoas e serviços essenciais.  
4.3. Os produtos pretendidos se enquadram como de categoria comum, nos termos do Decreto Municipal nº 
003/2023. 
4.4. A garantia consiste na prestação pela empresa, de todas as obrigações previstas na Lei no 8.078, de 
11/09/1990 – Código de Defesa do Consumidor - e alterações subsequentes.  
4.5. A empresa fornecedora dos produtos será responsável pela substituição, troca ou reposição dos produtos 
porventura entregues com defeito, danificados, ou não compatíveis com as especificações do Termo.  
4.6. A Contratada deverá adotar todas as práticas necessárias no fornecimento do item e estar em dia com todas as 
obrigações relacionadas ao comércio destes produtos, seja da ordem fiscal, financeira, logística ou sustentável, ou 
outra que por ventura necessitar de acordo com as leis que regem este tipo de transação.  
4.7. A contratada deverá entregar produtos de qualidade que atendam aos padrões adequados de higiene e 
segurança alimentar. Ao optar por insumos de primeira linha, a Administração busca garantir satisfação e bem-estar 
dos envolvidos na execução do contrato. Essa medida visa evitar contratempos e prejuízos decorrentes de produtos 
de baixa qualidade, além de demonstrar o compromisso da Administração com a excelência e a eficiência na 
utilização dos recursos públicos.  
4.8. Não poderão ser entregues produtos fora das especificações, sem rotulagem, que obedeça a legislação em 
vigor e com marca diferente da constante na Proposta da Contratada. 
4.9. As carnes e congelados deverão ser embaladas de fábrica, com rotulagem especificando peso, tipo de carne, 
identificação da origem, nome ou razão social e endereço, data de fabricação, data de validade e registro no órgão 
competente, devendo a entrega das carnes e congelados serem em caminhão refrigerado, no caso de empresas 
situadas fora da sede do Município.  
4.10. Os contratados deverão possuir Licença de funcionamento da Vigilância Sanitária em vigor do ramo de 
atividade e compatível com o objeto licitado. 
 
5.0. DA EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO. 
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5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da 
Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
5.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
5.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
5.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato. 
5.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do 
objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e 
das sanções aplicáveis, dentre outros. 
Fiscalização 
5.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
Fiscalização Técnica 
5.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração; 
5.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos 
defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 
5.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a 
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção; 
5.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão 
ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, 
se for o caso; 
5.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico 
do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato; 
5.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 
Fiscalização Administrativa quando for o caso 
5.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário; 
5.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 
Gestor do Contrato 
5.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de 
serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.  
5.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior 
àquelas que ultrapassarem a sua competência.  
5.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  
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5.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  
5.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização 
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, 
ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.  
5.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 
Administração.   
5.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do 
contrato. 
 
6.0. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE. 
6.1. São obrigações da contratante: 
6.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato; 
6.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 
especificações constantes do contrato e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
6.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeiçoes, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 

fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
6.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado; 
6.1.5. Efetuar o pagamento a ̀ Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 
estabelecidos no Edital e seus anexos;  
6.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrências de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
7.0. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 
7.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, 
ainda: 
7.1.1. Executar devidamente os serviços/fornecimentos descritos na Cláusula correspondente do presente contrato, 
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto 
contratual, com observância aos prazos estipulados; 
7.1.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no 
Termo de Referência e sua proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações 
referentes a marca; 
7.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do 
Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990); 
7.1.4. Substituir, reparar ou corrigir, as suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com 
avarias ou defeitos; 
7.1.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
7.1.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
7.1.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 
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7.1.8. Emitir Nota Fiscal correspondente a ̀ sede ou filial da empresa que apresentou a documentação na fase de 
habilitação; 
7.1.9. Executar todas as obrigações assumidas com observância a melhor te ́cnica vigente, enquadrando-se, 
rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnica correspondentes. 

 
8.0. DOS PRAZOS E LOCAL DE ENTREGA 
8.1. O prazo do contrato será de 12 (doze) meses, contados da data da sua publicação, podendo ser prorrogado 
nos termos dos arts. 105 e 107, da Lei nº 14.133/2021. 
8.2. O objeto desta contratação será entregue nas Secretarias Municipais no endereço apontado na Ordem de 
Fornecimento. 
8.3. Os produtos devem ser entregues no prazo de até 05 (cinco) dias úteis a contar da realização do pedido/ordem 
de fornecimento, tendo-se em vista a administração não possuir local adequado para armazenamento dos produtos 
em questão. 
8.6. Para recebimento dos serviços/bens deverá ser observado o seguinte: 
8.6.1. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em 
desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades; 
8.6.2. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal 
ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do 
material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 
 
9.0. DA SUBCONTRATAÇÃO. 
9.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 
 
10.0. DO PAGAMENTO. 
10.1. Para fins de pagamento, o valor será por unidade solicitado. 
10.2. O fornecimento será realizado de acordo com a demanda da Secretaria de Saúde, de forma parcelada. 
10.3. O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos 
adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de 
liquidação do empenho. 
 
11.0. DO REAJUSTE. 
11.1. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, pelo período de 12 (doze) meses a partir da data do 
orçamento estimado. 
11.2. O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente mediante requerimento da 
contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da data limite do orçamento estimado, pela 
variação do IGP-M (Índice Geral de Preços do Mercado), tomando-se por base a data da apresentação da proposta. 
11.3. A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores referentes a eventos físicos 
realizados a partir do 1° (primeiro) dia imediatamente subsequente ao término do 12º (décimo segundo) mês e, 
assim, sucessivamente, contado desde a data da apresentação da proposta e de acordo com a vigência do 
contrato. 
11.4. Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou saldo contratual terá 
vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de 01 (um) ano, sem reajuste adicional e, assim, 
sucessivamente, durante a existência jurídica do contrato. 
11.5. Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação que as partes 
pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 124, Inciso II, Alínea d, da Lei nº 14.133/2021, mediante comprovação 
documental e requerimento expresso do Contratado. 
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11.6. O reequilíbrio econômico deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado, banco de dados, 
índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem o levantamento adequado das condições 
de mercado, envolvendo todos os elementos veículos para fins de guardar a justa remuneração do objeto 
contratado e no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido. 
 
12.0. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 
12.1. A licitante deverá apresentar garantia contratual exigida no art. 96 da Lei Federal nº 14.133/2021, equivalente 
a 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato. 
12.2. Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 
12.2.1. Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em 
sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus 
valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 
12.2.2. Seguro-garantia; 
12.2.3. Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo 
Banco Central do Brasil. 
12.3. O prazo de vigência da apólice será igual ou superior ao prazo estabelecido no contrato principal e deverá 
acompanhar as modificações referentes à vigência deste mediante a emissão do respectivo endosso pela 
seguradora. 
12.4. O seguro-garantia continuará em vigor mesmo se o contratado não tiver pago o prêmio nas datas 
convencionadas. 
12.5. Quando o contratado optar pela modalidade seguro-garantia, terá o prazo de 1 (um) mês, contado da data de 
homologação da licitação e anterior à assinatura do contrato, para a prestação da garantia. 
12.6. A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua 
extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente. 
12.7. Quando a garantia for realizada através de seguro-garantia, a mesma deverá ser emitida por instituição 
devidamente autorizada pela Superintendência de Seguros Privados-SUSEP e quando se tratar de fiança bancária 
junto ao Banco Central do Brasil, conforme dispõe o Acórdão TCU n.º 498/2011 - plenário. 
 
13.0. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
13.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 
I- dar causa à inexecução parcial do contrato; 
II- dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III- dar causa à inexecução total do contrato; 
IV- deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V- não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  
VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro 
do prazo de validade de sua proposta; 
VII- ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
VIII- apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
licitação ou a execução do contrato; 
IX- fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
X- comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
XI praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII- praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes sanções: 
I- advertência;  
II- multa; 
III- impedimento de licitar e contratar; 
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IV- declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
13.2.1. Na aplicação das sanções serão considerados: 
I- a natureza e a gravidade da infração cometida;  
II- as peculiaridades do caso concreto; 
III- as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV- os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
V- a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 
controle. 
13.2.2. A sanção prevista no inciso I do item 13.2, será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista 
no inciso I do caput do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave; 
13.2.3. A sanção prevista no inciso II do item 13.2, calculada na forma do contrato, será de 15% (quinze por cento) 
do valor do contrato celebrado e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas 
no art. 155 da Lei nº 14.133/2021; 
13.2.4. A sanção prevista no inciso III do item 13.2 deste termo será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta da Prefeitura Municipal de SÃO JOSÉ DE ESPINHARAS, pelo prazo de 3 
(três) anos; 
13.2.5. A sanção prevista no inciso IV do item 13.2. deste termo será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, bem como pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 13.2.5, e impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 
(três) anos e máximo de 6 (seis) anos; 
13.2.6. A sanção estabelecida no inciso IV do item 13.2 deste termo será precedida de análise jurídica e observará 
as seguintes regras: 
I- quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva do prefeito municipal. 
13.2.8. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 13.2. deste termo, poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo item; 
13.2.9. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 
devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente; 
13.2.10. A aplicação das sanções previstas no item 13.2 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado à Administração Pública; 
13.2.11. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 13.2. deste termo, será facultada a defesa do 
interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação; 
13.2.12. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 13.2. requererá a instauração de processo de 
responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores, que avaliará fatos e 
circunstâncias conhecidos e intimará o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
 
14.0. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 
14.1. O preço estimado da contratação é R$ 351.542,64 trezentos e cinquenta e um mil, quinhentos e quarenta e 
dois mil reais e sessenta e quatro centavos). A pesquisa de mercado foi realizada no painel “Banco de Preços” e 
junto a fornecedores do ramo do objeto conforme art. 23 da Lei 14.133/21. 
 
15.0. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
15.1. O critério de seleção de fornecedor será obtido através do menor preço por item. 
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15.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os requisitos dispostos no edital. 
 
16.0. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 
16.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 
orçamento e correrão por conta da seguinte dotação:  
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.030 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS - 04 122 
3002 2005 MANUT. DAS ATIVIDADES DA SEC. DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS; 02.050 
SECRETARIA DE SAÚDE - 10 301 3006 2007 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE; 
10 301 3006 2008 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE - ATENÇÃO BÁSICA / APS; 
10 302 3006 2081 ATENDIMENTO MÓVEL ÀS URGÊNCIAS - SAMU 192; 02.060 SEC. DE AGRICULTURA, 
PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS - 04 122 3002 2029 MANUT. DA SEC. DE 
AGRICULTURA, PECUÀRIA, M. AMBIENTE E REC. HÍDRICOS; 02.070 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA, ESPORTES E TURISMO - 12 368 3012 2031 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO; 12 306 3012 2034 MANUTENÇÃO PNAE - ALIMENTAÇÃO ESCOLAR ENS. FUNDAMNTAL; 12 306 
3012 2035 MANUTENÇÃO PNAE - ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PRÉ-ESCOLA; 12 306 3012 2036 MANUTENÇÃO 
DO PNAE - ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – CRECHE; 12 368 3012 2039 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA 
DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA - PDDE; 12 368 3012 2041 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO SALÁRIO 
EDUCAÇÃO - QSE; 12 368 3012 2042 MANUTENÇÃO DE OUTROS PROGRAMAS DO FNDE; 12 365 3012 2049 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL - MDE; 13 392 3002 2052 MANUTENÇÃO DE 
ATIVIDADES CULTURAIS; 02.080 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO, CIDADANIA E 
HABITAÇÃO; 08 244 3015 2055 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL; 14 244 3015 2056 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CONTROLE SOCIAL; 14 244 3015 2068 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 
DO CONSELHO TUTELAR; 02.091 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL; 08 244 3015 2062 
MANUTENÇÃO E GERENCIAMENTO DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA - IGB PBF; 08 244 3015 2064 
MANUTENÇÃO DE OUTROS PROGRAMAS DO FNAS; 14 244 3015 2069 MANUT. DO FUNDO MUNIC. DOS 
DIREITOS DA CRI. E DO ADOLESCENTE - FMDCA; 02.90 SECRETARIA DE OBRAS, INFRAESTRUTURA E 
SERVIÇOS PÚBLICOS - 15 122 3002 2070 MANUT. DAS ATIV. DA SEC. DE OBRAS, INFRAESTRURA E SERV. 
URBANOS. ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30 MATERIAL DE CONSUMO. 
 
 

ELIZANDRA OLIVEIRA DA NÓBREGA GOMES 
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 
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ANEXO III – PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00004/2026 
 
SESSÃO PÚBLICA: ----/----/2026, ÀS ----H----MIN (----) HORAS. 
LOCAL:  PREFEITURA MUNCIPAL DE _______________/UF 
 
IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

NOME DE FANTASIA: 

RAZÃO SOCIAL OU PESSOA FISICA 

CNPJ OU CPF 

INSC. EST.: SE HOUVER 

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM (    ) NÃO(    ) 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: CIDADE: 

CEP: E-MAIL: 

TELEFONE: FAX: 

CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE: 

BANCO DA LICITANTE:  CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 

Nº DA AGÊNCIA: 

ITENS DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO R$ 
VALOR 

TOTAL R$ 

       

TOTAL POR EXTENSO:   

A EMPRESA: ............................................ DECLARA QUE: 
ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO, TODOS 
OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, 
AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS 
ADEQUADAS. 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 
PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O ESTABELECIDO 
NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO. 
QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ DE ESPINHARAS/PB, E AINDA CÔNJUGE, COMPANHEIRO OU PARENTE ATÉ TERCEIRO GRAU. 
 
LOCAL E DATA 
_____________________________________ 
CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 
 
OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES CONTENDO 
PREÇOS EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS, NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM 
VIGOR, OU AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS 
LICITANTES. 
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ANEXO IV – MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ___/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00004/2026 

 
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE 
ESPINHARAS E ........., PARA FORNECIMENTO 
CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA 
FORMA ABAIXO: 

 
 
Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de São José de Espinharas - 
Praça Bossuet Wanderley, 61 - Centro - São José de Espinharas - PB, CNPJ nº 08.882.730/0001-75, neste ato 
representada pelo Prefeita Thaise Gomes de Sousa, Brasileira, Assistente Social, residente e domiciliado na Rua 
Assis Chateaubriand nº 637, Bairro Belo Horizonte, Patos – PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do 
outro lado ......... - ......... - ......... - ......... - ..., CNPJ nº ........., neste ato representado por .... residente e domiciliado 
na ...., ......... - ......... - ......... - ......... - ..., CPF nº ........., Carteira de Identidade nº ...., doravante simplesmente 
CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e 
condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO: 
1.1. O presente contrato é decorrente do processo licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico nº 00004/2026, 
realizada com base na Lei nº 14.133/2021, artigo 37 da Constituição Federal. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO: 
2.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa para fornecimento de Gêneros 
Alimentícios parceladamente, destinados à Merenda Escolar das escolas municipais e demais secretarias e 
Fundos Municipais de Saúde e Assistência Social de São José de Espinharas/PB, conforme especificações e 
quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 
2.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. 
 
2.3. Discriminação do objeto: 
 

ITENS DESCRIÇÃO QUANT. UNID. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

      

VALOR TOTAL:   

  
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE ENTREGA, DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 
3.1. O prazo do contrato será de 12 (doze) meses, contados da data da sua publicação, podendo ser prorrogado 
nos termos dos arts. 105 e 107, da Lei nº 14.133/2021. 
3.2. O objeto desta contratação será entregue nas Secretarias Municipais no endereço apontado na Ordem de 
Fornecimento. 
3.4. Os produtos devem ser entregues no prazo de até 05 (cinco) dias úteis a contar da realização do pedido/ordem 
de fornecimento, tendo-se em vista a administração não possuir local adequado para armazenamento dos produtos 
em questão. 
 
CLÁUSULA QUARTA – PREÇO. 
4.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............). 
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4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
5.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 
orçamento e correrão por conta da seguinte dotação: Recursos: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.030 SECRETARIA 
DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS - 04 122 3002 2005 MANUT. DAS ATIVIDADES DA SEC. DE 
ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS; 02.050 SECRETARIA DE SAÚDE - 10 301 3006 2007 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE; 10 301 3006 2008 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES 
E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE - ATENÇÃO BÁSICA / APS; 10 302 3006 2081 ATENDIMENTO MÓVEL ÀS 
URGÊNCIAS - SAMU 192; 02.060 SEC. DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E RECURSOS 
HÍDRICOS - 04 122 3002 2029 MANUT. DA SEC. DE AGRICULTURA, PECUÀRIA, M. AMBIENTE E REC. 
HÍDRICOS; 02.070 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTES E TURISMO - 12 368 3012 2031 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO; 12 306 3012 2034 MANUTENÇÃO PNAE - 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR ENS. FUNDAMNTAL; 12 306 3012 2035 MANUTENÇÃO PNAE - ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR - PRÉ-ESCOLA; 12 306 3012 2036 MANUTENÇÃO DO PNAE - ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – CRECHE; 
12 368 3012 2039 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA - PDDE; 12 368 3012 2041 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO SALÁRIO EDUCAÇÃO - QSE; 12 368 3012 2042 MANUTENÇÃO DE 
OUTROS PROGRAMAS DO FNDE; 12 365 3012 2049 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL - MDE; 13 392 3002 2052 MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES CULTURAIS; 02.080 SECRETARIA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO, CIDADANIA E HABITAÇÃO; 08 244 3015 2055 MANUTENÇÃO DA 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL; 14 244 3015 2056 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CONTROLE 
SOCIAL; 14 244 3015 2068 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CONSELHO TUTELAR; 02.091 FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL; 08 244 3015 2062 MANUTENÇÃO E GERENCIAMENTO DO 
PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA - IGB PBF; 08 244 3015 2064 MANUTENÇÃO DE OUTROS PROGRAMAS DO 
FNAS; 14 244 3015 2069 MANUT. DO FUNDO MUNIC. DOS DIREITOS DA CRI. E DO ADOLESCENTE - FMDCA; 
02.90 SECRETARIA DE OBRAS, INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS - 15 122 3002 2070 MANUT. DAS 
ATIV. DA SEC. DE OBRAS, INFRAESTRURA E SERV. URBANOS. ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30 
MATERIAL DE CONSUMO. 
 
CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO. 
6.1. Para fins de pagamento, o valor será por unidade solicitado. 
6.2. O fornecimento será realizado de acordo com a demanda da Secretaria Requisitante, de forma parcelada. 
6.3. O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos 
adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de 
liquidação do empenho. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE. 
7.1. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, pelo período de 12 (doze) meses a partir da data do 
orçamento estimado. 
7.2. O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente mediante requerimento da 
contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da data limite do orçamento estimado, pela 
variação do IGP-M (Índice Geral de Preços do Mercado), tomando-se por base a data da apresentação da proposta. 
7.3. A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores referentes a eventos físicos 
realizados a partir do 1° (primeiro) dia imediatamente subsequente ao término do 12º (décimo segundo) mês e, 
assim, sucessivamente, contado desde a data da apresentação da proposta e de acordo com a vigência do 
contrato. 
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7.4. Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou saldo contratual terá 
vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de 01 (um) ano, sem reajuste adicional e, assim, 
sucessivamente, durante a existência jurídica do contrato. 
7.5. Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação que as partes 
pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 124, Inciso II, Alínea d, da Lei nº 14.133/2021, mediante comprovação 
documental e requerimento expresso do Contratado. 
7.6. O reequilíbrio econômico deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado, banco de dados, 
índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem o levantamento adequado das condições 
de mercado, envolvendo todos os elementos veículos para fins de guardar a justa remuneração do objeto 
contratado e no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido. 
 
CLÁUSULA OITAVA – GARANTIA DE EXECUÇÃO. 
8.1. A licitante deverá apresentar garantia contratual exigida no art. 96 da Lei Federal nº 14.133/2021, equivalente a 
5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato. 
8.2. Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 
8.2.1. Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em 
sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus 
valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 
8.2.2. Seguro-garantia; 
8.2.3. Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo 
Banco Central do Brasil. 
8.3. O prazo de vigência da apólice será igual ou superior ao prazo estabelecido no contrato principal e deverá 
acompanhar as modificações referentes à vigência deste mediante a emissão do respectivo endosso pela 
seguradora. 
8.4. O seguro-garantia continuará em vigor mesmo se o contratado não tiver pago o prêmio nas datas 
convencionadas. 
8.5. Quando o contratado optar pela modalidade seguro-garantia, terá o prazo de 1 (um) mês, contado da data de 
homologação da licitação e anterior à assinatura do contrato, para a prestação da garantia. 
8.6. A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua 
extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente. 
8.7. Quando a garantia for realizada através de seguro-garantia, a mesma deverá ser emitida por instituição 
devidamente autorizada pela Superintendência de Seguros Privados-SUSEP e quando se tratar de fiança bancária 
junto ao Banco Central do Brasil, conforme dispõe o Acórdão TCU n.º 498/2011 - plenário. 
 
CLÁUSULA NONA – DA EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL. 
9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da 
Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
9.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
9.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato. 
9.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do 
objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e 
das sanções aplicáveis, dentre outros. 
Fiscalização 
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9.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
Fiscalização Técnica 
9.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração; 
9.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos 
defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 
9.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a 
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção; 
9.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão 
ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, 
se for o caso; 
9.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico 
do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato; 
9.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 
Fiscalização Administrativa quando for o caso 
9.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário; 
9.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 
Gestor do Contrato 
9.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de 
serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.  
9.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior 
àquelas que ultrapassarem a sua competência.  
9.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  
9.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  
9.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização 
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, 
ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.  
9.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 
Administração.   
9.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do 
contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
10.1. São obrigações da Contratante: 
10.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato; 
10.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 
especificações constantes do contrato e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
10.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeiçoes, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
10.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado; 
10.1.5. Efetuar o pagamento a Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 
estabelecidos no Edital e seus anexos;  
10.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 
ainda que vinculados a ̀ execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 
11.1. São obrigações da Contratada: 
11.1.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, 
ainda: 
11.1.2. Executar devidamente os serviços/fornecimentos descritos na Cláusula correspondente do presente 
contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao 
objeto contratual, com observância aos prazos estipulados; 
11.1.3. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no 
Termo de Referência e sua proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações 
referentes a marca; 
11.1.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 
do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990); 
11.1.5. Substituir, reparar ou corrigir, as suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com 
avarias ou defeitos; 
11.1.6. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
11.1.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
11.1.8. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 
11.1.9. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a documentação na fase de 

habilitação; 
11.1.10. Executar todas as obrigações assumidas com observância a melhor te ́cnica vigente, enquadrando-se, 
rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas correspondentes. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO. 
12.1. As hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei n° 14.1 33/21. 
12.2. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES ASPECTOS, 
CONFORME O CASO: 
12.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.2.3. Indenizações e multas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
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13.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 
I- dar causa à inexecução parcial do contrato; 
II- dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III- dar causa à inexecução total do contrato; 
IV- deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V- não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  
VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro 
do prazo de validade de sua proposta; 
VII- ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
VIII- apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
licitação ou a execução do contrato; 
IX- fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes sanções: 
I - advertência;  
II - multa; 
III- impedimento de licitar e contratar; 
IV- declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
13.2.1. Na aplicação das sanções serão considerados: 
I - a natureza e a gravidade da infração cometida;  
II - as peculiaridades do caso concreto; 
III- as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV- os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
V- a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 
controle. 
13.2.2. A sanção prevista no inciso I do item 13.2, será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista 
no inciso I do caput do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave; 
13.2.3. A sanção prevista no inciso II do item 13.2, calculada na forma do contrato, será de 15% (quinze por cento) 
do valor do contrato celebrado e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas 
no art. 155 da Lei nº 14.133/2021; 
13.2.4. A sanção prevista no inciso III do item 13.2 deste termo será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta da Prefeitura Municipal de São José de Espinharas, pelo prazo de 3 (três) 
anos; 
13.2.5. A sanção prevista no inciso IV do item 13.2. deste termo será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, bem como pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 13.2.5, e impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 
(três) anos e máximo de 6 (seis) anos; 
13.2.6. A sanção estabelecida no inciso IV do item 13.2 deste termo será precedida de análise jurídica e observará 
as seguintes regras: 
I- quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva do prefeito municipal. 
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13.2.7. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 13.2. deste termo, poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo item; 
13.2.8. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 
devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente; 
13.2.9. A aplicação das sanções previstas no item 13.2 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado à Administração Pública; 
13.2.10. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 13.2. deste termo, será facultada a defesa do 
interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação; 
13.2.11. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 13.2. requererá a instauração de processo de 
responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores, que avaliará fatos e 
circunstâncias conhecidos e intimará o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO  
14.1. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do 
processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações:  
I- não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos; 
II- desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar 
sua execução ou por autoridade superior; 
III- alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de 
concluir o contrato; 
IV- decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado; 
V- caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 
VI- razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante; 
14.2. O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 
I- supressão, por parte da Administração, de serviços que acarrete modificação do valor inicial do contrato além do 
limite permitido no art. 125 da Lei nº 14.133/2021; 
II- suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) meses; 
III- repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento obrigatório de 
indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 
IV- atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de 
pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos; 
V- não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução de obra, 
serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusive devido a atraso ou 
descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas a desapropriação, a 
desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental. 
§ 3º As hipóteses de extinção a que se referem os incisos II, III e IV do item 14.2 observarão as seguintes 
disposições: 
I- não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou de guerra, bem 
como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha participado ou para o qual 
tenha contribuído; 
II- assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até a 
normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma da 
alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 

14.3. A extinção do contrato poderá ser: 
I- determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua 
própria conduta; 
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II- consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de disputas, 
desde que haja interesse da Administração; 
III- determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por 
decisão judicial. 
14.3.1. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser precedidas 
de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo; 
14.3.2. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será ressarcido pelos 
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a: 
I- devolução da garantia; 
II- pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção;  
III - pagamento do custo da desmobilização. 
14.4. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei, as seguintes consequências: 
I- assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da Administração; 
II- ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal empregados na 
execução do contrato e necessários à sua continuidade; 
III- execução da garantia contratual para: 
a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução; 
b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível; 
c) pagamento das multas devidas à Administração Pública; 
d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, quando cabível; 
IV- retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à Administração Pública e das 
multas aplicadas. 
14.4.1. A aplicação das medidas previstas nos incisos I e II deste item ficará a critério da Administração, que poderá 
dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou indireta; 
14.4.2. Na hipótese do inciso II deste item, o ato deverá ser precedido de autorização expressa da autoridade 
competente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES. 
15.1. Eventuais alterações no contrato devem ser realizadas através de termo aditivo nas hipóteses previstas no art. 
124 da Lei nº 14.133/2021 e serão regulados pelas mesmas condições do contrato resultante da licitação, 
aplicando-se aos preços base da PMSJE, um redutor, no mesmo percentual encontrado entre o valor global da 
proposta vencedora e o preço base incluso neste edital. 
15.2. A PMSJE, como parte contratante, gestora e fiscalizadora deste contrato, também ficará responsável pela 
abertura dos processos de aditivos e solicitações de acréscimos e supressões, se houver, do instrumento contratual, 
inserindo todos os elementos técnicos e jurídicos exigidos por Lei e encaminhando os autos do processo para a 
secretaria CONTRATANTE para análise, mediante verificação da sua viabilidade técnica e jurídica, dos TERMOS 
ADITIVOS, sendo posteriormente, conforme o caso, assinado por ambas as contratantes, observado o disposto no 
art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE SEGURANÇA DO TRABALHO 
16.1. Deverão ser observadas pela CONTRATADA, todas as condições de segurança e higiene, medicina e meio 
ambiente do trabalho, necessárias a preservação da integridade física e saúde de seus colaboradores, do 
patrimônio da PMSJE e ao público afeto e dos materiais envolvidos no serviço, de acordo com as normas 
regulamentadas pelo Ministério do Trabalho, bem como outros dispositivos legais e normas específicas da /PMSJE. 
16.2. A PMSJE poderá a critério determinar a paralisação do serviço ou fornecimento, suspender pagamentos 
quando julgar que as condições mínimas de segurança, saúde e higiene do trabalho não estejam sendo observadas 
pela contratada. Este procedimento não servirá para justificar eventuais atrasos da CONTRATADA, sem prejuízo de 
outras sanções cabíveis. 
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16.3. A CONTRATADA se responsabilizará ainda por atrasos ou prejuízos decorrentes da suspensão dos trabalhos 
quando não acatar a legislação básica vigente na época, no que se referir à Engenharia de Segurança e Medicina 
do Trabalho. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PARALISAÇÃO DOS SERVIÇOS/FORNECIMENTOS 
17.1. A PMSJE, se reserva o direito de paralisar, a qualquer tempo, a execução dos serviços/fornecimento dos 
bens, cientificando oficialmente à licitante contratada tal decisão; 
17.1.1. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediantes simples apostila. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO RECEBIMENTO DOS BENS 
18.1. Para recebimento dos serviços/bens deverá ser observado o seguinte: 
18.1.1. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em 
desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades; 
18.1.2. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do 
material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
19.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 
pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser 
firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração 
ou de aceitação expressa.  
19.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo 
com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  
19.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
 
CLÁUSULA VIGÉSSIMA – PUBLICAÇÃO 
20.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, 
caput, da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – FORO. 
21.1. Fica eleito o FORO da cidade de Patos/PB, com a expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja para dirimir as questões decorrentes da execução deste Contrato. E por estarem assim justas e 
contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, na presença das 
testemunhas abaixo assinadas, para que se produzam seus jurídicos e legais efeitos. 
São José de Espinharas - PB, ... de ............... de 2026. 
  
TESTEMUNHAS 
 
  ____________________________________ 
   
  
   
_____________________________________ 

PELO CONTRATANTE 
 
  _____________________________________ 
........................................................................... 
Prefeito 
 PELO CONTRATADO 
  _____________________________________ 
......... 

 


